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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 102/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 061/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 198  DE 09 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUADO & GIAROLA LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 12.586.115/0001-99, neste ato representada pelo ALEXANDRE DIAS AGUADO, portador 
(a) do RG nº 0, CPF nº. 027.655.759-08, residente na  , na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO 
nº. 061/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento do 
MAterial permanente (audio e vídeo) para o hospital Muncipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor
5 01 Antena tipo parabólica Multi pontos instalados para recepção de  sinais Banda 
“C” com diâmetros mínimos da antena de 103 X320 X114 mm.Instalada 450,00
5 14 Receptor de Satélite Digital, com suportes a canais em HD, com controle remoto, 
recepção de sinais em banda C e KU; compatível com MPEG-2/MPEG-4 DVB-S DVB s2 compatível; 
chave disec saída de alta Definição (Y, PB, Pr e HDMI,saídas de áudio COAXIAL/áudio-L e Áudio R, Bivolt 
Instalação e cabeamento já inclusos. 4.550,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
PREGÃO nº 061/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AGUADO & GIAROLA LTDA - ME e de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 10 de junho de 2016  e término em 09 de outubro de 2016, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº061/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE SAUDE -06.002.103020006.2.034.4490.51 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Altônia-PR., 10 de junho de 2016.

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 056/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  201/2016  DE 10 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: MEDICAL CIRURGICA LTDA - EPP, inscrito 
no CNPJ sob nº. 60.683.786/0001-10, neste ato representada pelo RODNEY DANILO PESENTI, portador 
do RG nº 53246788 e do CPF nº. 803.463.329-15, residente na cidade de São Paulo, Estado do SP, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO 
nº. 056/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Equipamento Médico  (bisturi Eletrônico) para uso no Hospital Municipal, a seguir descritos:
Quant. Descrição
01 Bisturi do Tipo Eletrônico, com registro vigente na Anvisa, micro processado com no mínimo 7 
funções, Ecut, corte puro, blend 1, blend 2, blend 3, coagulação spray e bipolar:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
PREGÃO nº 056/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: MEDICAL CIRURGICA LTDA - EPP e de R$ 14.999,00 (quatorze 
mil novecentos e noventa e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 13 de junho de 2016  e término em 
12 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº056/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103020006.034.4490.52 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 13 de junho de 2016.

AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO
A : MEDICAL CIRURGICA LTDA – EPP.
EM ATT A  SECRETARIA DE SAUDE
Autorizamos o fornecimento do item ref. ao item abaixo descrito:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 Bisturi do Tipo ELetrônico, microprocessado com no mínimo 7 funções, ajuste 
de potencia, com conexão para coagulador, certificado pela norma NBRIEC60-601- 1 e 2 incluindo teste  de 
Interferencia EMC com kit de acessórios inclusos.
Informamos que, a partir desta data, começam a contar os prazos e condições de entrega do(s) produto(s)/
prestação de serviço e pagamento constantes na solicitação DO processo licitatório  na modalidade Pregão 
PRESENCIAL nº 56/2016, datada de  10 de junho de 2016 em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR
Atenciosamente,
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
DATA: 13 de junho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 027/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 027/2016 DE 14 de junho de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: H J RIGOTTO & CIA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-60, neste ato representada pelo Sr.  Helio Jose Rigotto, portador do RG nº 
18912254 e do CPF nº. 370.734.439-87, residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº. 027/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SOM NO CENTRO 
CULTURAL NELSON CADARI, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 100 CABO PARA MICROFONE BALANCEADO
1 20 CONECTOR XLR MACHO
1 20 CONECTOR XLR FEMEA
1 02 CONECTOR SPEAKON
1 20 CANALETAS PARA FIAÇÃO DE 2,00 M 50 X 30
1 01 EQUALIZADOR 31 BAMDA SAIDA LR + SUB
1 06 TOMADA 2 P + T PARA PERFIL EXTERNO
1 16 PERFIL 20, M COM DUPLA FACE
1 06 CAIXA PARA PERFIL EXTERNO
1 60 FIO FLEXIVEL 2,5 MM
1 15 PARAFUSO ATT CH 4,0 X 50, COM BUCHA
1 01 FITA ISOLANTE 10 METROS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 027/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: H J RIGOTTO & CIA LTDA e de R$ 3.314,86 (três mil trezentos e 
quatorze reais e oitenta e seis centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 15 de junho de 2016  e término em 14 de outubro de 2016, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Limite Nº027/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: Secretaria de educação – Divisão de Cultura e Comunicação – 
05.001.133920014.2.068.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 15 de junho de 2016
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 105/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 028/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 028  DE 14 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ICAVEL VEICULOS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 84.938.430/0002-20, neste ato representada pelo Sr. João Carlos Scopel, portador do RG nº 
12200457 e do CPF nº. 249.647.869-00, residente na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR 
JUSTIFICATIVA nº. 028/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIEMNTO DE FILTROS E OLEO LUBRIFICANTE PARA REVISÃO DO ONIBUS MASCARELLO, 
DA SECRETARIA DE SAUDE, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição VALOR
1 01 ELEM. FILTRO LUBRIFICANTE 377,95
1 01 ELEM. FILTRO DIESEL 
1 01 ELEM. FILTRO DIESEL 
1 01 ELEM. FILTRO DIESEL 
1 01 EMEMENTO FILTRO AR FLEETGGUARD 
2 14 ÓLOE MOTOR 10W40 ALMAX AGRANEL 454,92
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 028/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ICAVEL VEICULOS LTDA e de R$ 832,87 (oitocentos e trinta e 
dois reais e oitenta e sete centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 15 de junho de 2016  e término em 
14 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Justificativa Nº028/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: Secretaria de saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – material 
de Consumo
Altônia-PR., 15 de junho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 107/2016
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 31/2016  DE 14 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 01.631.022/0002-01, neste ato representada pelo Sr. Cedric Albert Vian, portador do RG 
nº 37508535  e do CPF nº. 028.163.469-60, residente na Estrada Araca, na cidade de MARINGA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE nº. 031/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA 
DE EXCUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO DA PÁ 
CARREGADEIRA KOMTSU, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 EIXO – COD. 418-17-31811
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 

com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
INEXIGIBILIDADE nº 031/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA e de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 15 de junho de 2016  e término em 
14 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade 
Nº031/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO DE SERVIÇOS 
RODOVIARIOS – 07.003.267820009.2.039.3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 15 de junho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 029/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029  DE 17 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, neste ato representada pelo Sr. Vilmar José 
Fedato, portador do RG nº 34142050, CPF nº. 369.290.349-91, residente na Av Tiradentes, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 029/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA 
DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECANICOS PARA REVISÃO DOS VEICULOS AMBULANCIA FIAT DUCATO 7414 E FIAT STRADA 6546 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, a seguir descritos:
LOTE DESCRIÇÃO VALOR
1 PEÇAS   (REVISÃO DA AMBULANCIA DUCATO 15.000 KM) 458,25
2 OLEO LUBRIFICANTE (REVISÃO DA AMBULANCIA DUCATO 15.000 KM) 
327,15
3 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECANICOS. (REVISÃO DA AMBULANCIA DUCATO 15.000 
KM) 235,00
4 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (REVISÃO DA AMBULANCIA DUCATO 15.000 KM) 
140,00
5 PASTILHA FREIO  (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 371,71
6 OLEO LUBRIFICANTE (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 156,85
7 PEÇAS (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 480,85
8 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECANICOS. (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 
647,50
9 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (REVISÃO FIAT STRADA 30.000 KM) 
100,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 029/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e de R$ 2.917,31 
(dois mil novecentos e dezessete reais e trinta e um centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 21 de junho de 2016  e término em 
20 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Justificativa Nº029/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte:  Secretaria de Saúde – 06.103010006.2.034.3390.30 – Material 
de Consumo    06.103010006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
06.002.103040006.2.034.3390 – Material de Consumo     06.002.103040006.2.034.3390 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia-PR., 21 de junho de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 109/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 030/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO RATIFICAÇÃO Nº 030/2016 DE 21 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA-ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, neste ato representada pelo Sr. Carlos Roberto Rocha, portador  do 
RG nº 9386139 e do CPF nº. 279.378.529-68, residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA 
POR LIMITE nº. 030/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE IMPRESSORA PARA USO NA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX 350 (01 ANO DE GARANTIA)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 030/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP e de R$ 1.399,00 
(mil trezentos e noventa e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 22 de junho de 2016  e término em 
22 de junho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Limite Nº030/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE FINANÇAS – DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO – 
04.005.0412900004.2.018.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 22 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 115/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 067/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  213 DE 23 DE JUNHO DE 2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: POÇOS SEMI ARTESIANOS IPORA LTDA-
ME, inscrito no CNPJ sob nº. 03.164.800/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Pedro de Jesus Dias, 
portador (a) do RG nº 17344617, CPF nº. 313.020.761-91, residente na Rua Getulio Vargas, 2378, na 
cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 067/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de materiais hidráulicos para uso nos poços artesianos das 
Comunidades Rurais da Estrada Nossa Senhora Aparecida e da Estrada Moringa, no Município de Altonia, 
a seguir descritos:
Lote 01 – Materiais – Poço Artesiano da Estrada Aparecida
LOTE ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR
1 1 60,00 MT TUBO SD DN 50 MM   7.400,00
1 2 60,00 MT CABO PP 2X1,  MM 
1 3 1,00 UNID CHAVE BOIA CB 2012 
1 4 5,00 UNID JOELHO SD 50 MM 
1 5 1,00 UNID CVALVULA RETENÇÃO HORIZONTAL 
1.1/2” 
1 6 1,00 UNID UNIÃO SD 50 MM 
1 7 18,00 BR TUBO EDUTOR GEOMECANICO 1.1/2” 
1 8 80,00 MT CABO PP 2X4,0 MM 
1 9 18,00 UNID LUVA GALVANIZADA FF 1.1/2 
1 10 1,00 UNID CHAVE GUARDA MOTOR PDW4 
1 11 1,00 UNID BOMBA SUBMERSA 1,5 HP 254V VBU44, 08 
ESTAGIOS 
1 12 1,00 UNID MEDIÇÃO ELETRICA 2X50A 
SUBTERRANIA 
Lote 02 – Materiais – Poço Artesiano da Estrada Moringa
LOTE ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR
2 1 1,00 CONJ BOMBA 4,5 HP 17 ESTAGIOS 
9.000,00
2 2 1,00 UNID PAINEL DE COMANDO 4,5 HP 
2 3 19,00 BR TUBO GEOMECANICO 1.1/2” 
2 4 19,00 UNID LUVA GALVANIZADA 1.1/2” 
2 5 100,00 MT CABO PP 3X6 
2 6 4,00 BR TUBO PVC 50 MM 
2 7 4,00 UNID LUVA SOLDAVEL 50 MM 
2 8 1,00 UNID VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 50 
MM 
2 9 2,00 UNID CURVA LONGA 50 MM 
2 10 1,00 UNID UNIÃO ROSCÁVEL 
2 11 2,00 UNID ADAPTADOR ROSCAVEL 50 MM 
•	 OS	MATERIAIS	E	EQUIPAMENTOS,	OBJETO	DOS	LOTES	DESTE	CONTRATO		DEVARÃO	
SER INSTALADOS, NOS RESPECTIVOS POÇOS PELA EMPRESA CONTRATADA
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa POÇOS SEMI ARTESIANOS IPORA LTDA-ME e de R$ 16.400,00 
(dezesseis mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência  04 (quatro) meses, com início em 27 de junho de 2016  e término em 
26 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº067/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 30 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – Divisão de Meio Ambiente – 10.002.185410012.2.106.3390.32 – 
Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 
Altônia-PR., 27 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 116/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 069/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 215 DE 23 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: YAMAMOTO & BARRETO LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 04.351.487/0001-08, neste ato representada pela Sra. Luciana Kimie Barreto, portador do 
RG nº 265738696, CPF nº. 901.038.409-82, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
069/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de EXCLUSIVA de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porta pra fornecimento de materiais para socorro de veículos do Município de Altonia 
em estradas rurais, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 05 ARGOLA FORJADA 18.00 MM 3.15 TON
1 05 ARGOLA PARA CABO DE AÇO 7/8
1 20 CABO DE AÇO AFG TRD 6X25 5/8
1 20 CABO DE AÇO AFG TRD 6X2015 3/4
1 05 GANCHO DE AÇO FORJADO 3,0T (1/2) COM TRAVA
1 05 GANCHO DE AÇO FORJADO 5,0T (3/4) COM TRAVA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
PREGÃO nº 069/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: YAMAMOTO & BARRETO LTDA - ME e de R$ 2.979,00 (dois mil 
novecentos e setenta e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 27 de junho de 2016  e término em 

26 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº069/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Serviços Rodoviário – 
07.003.267820009.2.039.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 27 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 117/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 071/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  218/2016 DE 28 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO SERGIO CARVALHO - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sergio Carvalho, portador do 
RG nº 52839734 e do CPF nº. 870.198.259-15, residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO 
nº. 071/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de equipamentos de informática e biometria para uso no 
Setor de Emissão de Carteira de Trabalho na Secretaria de Administração, a seguir descritos:
Lote 01 – Micro Computador
Q UNID. DESCRIÇÃO 
1,00 UN Computador composto de: Processador 13 – 3,5 GHZ 3 mb: Placa mãe 1155 – 
DDR3; HD 500 GB; Memória DD3 GB; Kit Gabinete; Gravador de DVD; Garantia de 12 meses. 
1.640,00
Lote 02 – Equipamentos de Biometria
QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
1,00 UN UM PAD DE CAPTURA DIGITAL DE ASSINATURAS COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS:  Interface / Conectividade : USB  Tipo do Sensor : Sensor de Pressão   Tipo 
da Caneta : Estilo Passivo   Painel Luminoso : Não  Tamanho da Área para Assinatura : 4,3” (polegadas)  
Dimensões (em mm) : 152,40 x 17,78 x 93,98  Conversão de Dados Rate : 377 pontos por segundo   
Resolução de PPI : 410 pontos por polegada (reais)  2.120,00
1,00 UN LEITOR FINGKEY HAMSTER DX COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MINIMAS: Tipo:  Óptico (maior resistência). Área de captura e leitura: Prisma de vidro com LED visível e 
perceptivo, que informa a ativação automática do leitor no momento da captura da digital. - Modelo do leitor:  
Torre (facilitar o manuseio). Captura:  Qualquer ângulo (360º) Interface:  USB 2.0 - Resolução: 500 DPI 
Voltagem: 5V - Área de Captura:  16 x 18 mm Tempo de Captura: ~ 300 milissegundos Tam. da Imagem:  
248 x 292 pixels Kit de desenvolvimento: Suporta busca do tipo 1:1 e 1:N (limitado). Driver OS: Windows 
98/2000/ME/2003/2008/XP/Vista/ 7 32-bit e 64-bit/ 8 32-bit e 64-bit.  Linux kernel 2.6 ou superior. - Androi 
560,00
1,00 UN WEBCAM HD C-270 COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: 
Resolução 480K pixels interpolados a 16 megapixels, UVC webcam 4608x3456 para capturar fotos - Msx: 
640x480 pode chegar 30 fps - Lente de vidro de 2 camadas - Formato de vídeo: avi Microsoft - Profundidade 
de cor:24 bit true color - Face trackint - Possui botão snap shot  260,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
PREGÃO nº 071/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULO SERGIO CARVALHO – ME e de R$ 4.580,00 (quatro mil 
quinhentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 30 de junho de 2016  e término em 
29 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº071/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 30 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: Secretaria de Administração – Gabinete do Secretario - 03.001.041220002.2.006.4490.52 
– Equipamentos e Material Permanente – Conta 203
Altônia, Pr., 30 de junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 118/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 031/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 031 DE 30 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CISNE-COMERCIO ART.MED.
HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 78.551.124/0001-52, neste ato representada pelo Sra. 
Cesar Sampaio Marins, portador do RG nº 37330051 e do CPF nº. 014.371.049-40, residente na cidade 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 031/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA USO EM CIRURGIAS DE EMERGENCIA NO 
HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 06 Válvula Doyen 60 x 120 mm
1 02 Pinça Dissecção Anatômica 25 cm
1 03 Pinça Dissecação Anatômica 30 cm
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 031/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CISNE-COMERCIO ART.MED.HOSPITALARES LTDA e de R$ 
1.424,40 (mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 01 de julho de 2016  e término em 31 
de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Limite Nº031/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.30 – Material 
de Consumo
Altônia-PR., 01 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 124/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 034/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 034/2016  DE 12 DE JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, neste ato representada pelo Sr. Ivo Ilario Riedi, 
portador  do RG nº 16781045 e do CPF nº. 016.454.969-29, residente na Av Tiradentes, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 034/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO DO VEÍCULO DUCATO 
MINIBUS, PLACAS AZH 0531, a seguir descritos:
Lote Descrição VALOR
1 OLEO LUBRIFICANTE (REVISÃO DUCATO MINIBUS TB 15L 30.000 KM) 
336,55
2 PEÇAS (REVISÃO DUCATO MINIBUS TB 15L 30.000 KM) 458,25
3 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MECANICOS (REVISÃO DUCATO MINIBUS TB 15L 30.000 
KM) 478,75
4 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 140,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 034/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e de R$ 1.413,55 
(mil quatrocentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 13 de julho de 2016  e término em 12 
de novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por 
Justificativa Nº034/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão 
recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123610005.2.023.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO  05.001.123610005.2.023.3390.39 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 13 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 101/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 061/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  198/2016 DE 09 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA 
- ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada pelo Sr. Celio Jose Lopes, 
portador  do RG nº 46438329 e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 061/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento do 
Material permanente (áudio e vídeo) para o hospital Municipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor
1 11 Televisor Led 32 Polegadas   20.810,00
1 03 Televisor Led 40 Polegadas 
2 01 Retroprojetor  3.199,00
2 01 Caixa de Som 
3 01 Impressora Multifuncional a laser Monocromática 1.695,00
4 07 Suporte ixo Universal para TV, LCD, LED E PLASMA 940,70
4 09 Suporte móvel Universal para TV, LCD, LED E PLASMA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
PREGÃO nº 061/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME e de R$ 26.644,70 
(vinte e seis mil seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses com início em 10 de junho de 2016  e término em 
09 de outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº061/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer 
natureza e 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE SAUDE -06.002.103020006.2.034.4490.51 
– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  06.002.103020006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO
.Altônia-PR., 10 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Amazônia Pneus LTDA, torna público que irá requerer a Licença de Instalação do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, 
para reforma de pneumáticos usados, implantada na Rua Jamil Helú, 5763, CEP 87.507-015, fundos: PR-323; bairro 
Parque Industrial I, Umuarama – PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 6º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 191/2014
REF: PREGÃO Nº. 086/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 217/2014 DE 15 DE SETEMBRO DE 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, Inscrita no CNPJ sob nº.  04.166.662/0001-97, com sede na Praça Mascarenhas 
de Moraes, nº 5051, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Neiva Pavan 
Machado Garcia, portadora do CPF nº. 220.185.228-68 e do RG: 10.587.910-5, residente na cidade de Umuarama, 
estado do Paraná, resolve firmar o presente 6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 191/2014 para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 086/2014, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 191/2014 tem por objetivo Ampliar a quantidade de áreas 
para contratação de Estagiários junto à ação de Empresa civil interveniente para operacionalização e gestão  de 
estagiários da Seguinte forma:
LOTE DESCRIÇÃO
1 Secretaria de Educação 
2 Secretaria de Obras e Serviços públicos
3 Secretaria Saúde 
4 Secretaria de Agricultura 
5 Secretaria de Desenvolvimento Social 
6 Secretaria de Administração (novo)
DO VALOR
Em virtude da inclusão da Secretaria de Administração fica acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 191/2014, 
um valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR. 13 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
ERRATA
A publicação constante da PORTARIA N.º 064/2016 de 12 de julho de 2016, publicada na pagina C 1 da Edição N.º 
10.719 do dia 12 de julho de 2016 no órgão oficial do município jornal “UMUARAMA ILUSTRADO”, passa a ter a 
seguinte disposição por ter sido erroneamente publicado:
Onde se lê: 03 (três) SERVIÇOS GERAIS MASCULINO com carga horária de 40 horas semanais.
Leia-se: 04 (quatro) SERVIÇOS GERAIS MASCULINO com carga horária de 40 horas semanais.
Brasilândia do Sul – PR., 13 de julho de 2016.
JOÃO ZANELLA BARROS DE SOUZA
Chefe da Divisão de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 038/2016.
Dispõe sobre a nomeação da Senhora JESSICA DE MENEZES HERMENEGILDO, no Cargo de Provimento Efetivo 
de Educador Infantil, no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
I – Nomear a candidata Senhora JESSICA DE MENEZES HERMENEGILDO, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 10.360.526-1-SSP-PR., no Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, Nível B Classe 1 à partir da 
data de 06 de julho de 2016.
II – A posse da referida candidata no respectivo cargo público dar-se-á na mesma data, na presença da chefia imediata, 
mediante lavratura do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio probatório conforme preceito Constitucional em vigor.
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos  07 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 210 /2016
Designa servidor para o desempenho de Funções  junto a Órgão Público, e dá outras providências..
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear MANOEL MESSIAS MARQUES, inscrito no CPF sob nº 151.921.378-61, lotado no cargo  de 
Secretário Municipal de Assistência Social, para acumular a função de Chefe de Divisão de Apoio a Indústria, e 
responder pela Agência do Trabalhador, por período indeterminado, sem prejuízo do exercício das atribuições do seu 
cargo, podendo realizar todos os atos necessários ao bom desempenho desta representação.
Art. 2º -  Para o desempenho destas funções, não haverá acréscimo da  remuneração atual.
Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos treze  dias do mês de julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA 
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS N.º 002/2016
PROCESSO N.º 057
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, torna publico aos interessados que se 
encontra aberto, na Diretoria de Compras e Licitações da Secretaria de Administração, Edital da Modalidade Leilão, 
para alienação de veículos, equipamentos e sucatas inservíveis e de recuperação antieconômica para o uso do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e da lei 
municipal n.º 2.238/2016 do dia 16 de Maio de 2016.
O prazo para a entrega das propostas será na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal encerrar-
se-á no dia 01 de Agosto de 2016, às 09:30 horas, com julgamento das propostas no dia 01 de Agosto de 2016, às 
10:00 horas.
Outras informações de interesse serão prestados pelo Leiloeiro Administrativo, nomeado pela portaria n.º 070/2016, 
para conduzir o certame, bem como as entregas dos editais no horário das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - Pr, sito rua 25 de julho, 1814, centro, fone: (44) 3675-
1122, ramal 25.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA 
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 058
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito do lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 11:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 28/07/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 29/07/2016 as 08:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto à contratação de empresas habilitada 
para aquisição futura e parcelada de materiais de consumo, expediente e escolar, destinados as Escolas e Creches 
Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
PREGÃO Nº 53/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2016
Visando o principio constitucional da isonomia e principio da publicidade e considerando que não houve interessado 
para o presente certame, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, fica prorrogado o 
presente certame para:
DATA DA ABERTURA: 26 de julho de 2016.
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão-de-obra destinado ao conserto do Veículo 
Ônibus Placa ANV-8063. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 764/16
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e legais  e de acordo com a 
Lei nº 132/2005 e  Decretos nº 457/2007 e nº 102/2014 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual 
ou superior a 60(sessenta)
c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar  o resultado final da média obtida das   02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2014 e 2015 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL/  MÊS DE JUNHO:
MATRÍCULA NOME CLASSE ANTERIOR MEDIA PROGRESSÃO PARA A CLASSE
82651 MARIA LUCIA CASSIMIRO MACHADO A 3 98 A4
82221 MARIA APARECIDA MOTA RODRIGUES B3 84 B4
82491 CLEUZA MARIA COLNAGO LIMA A3 79 A4
82141 ELIANA APARECIDA BAIONI A3 66 A4
82731 ESTER FERREIRA PITOL A3 88 A4
81921 VERA LUCIA GONÇALVES COLNAGO A3 79 A4
82571 LUZIA TEIXEIRA DE MORAIS C3 91 C4
82061 DALCI DE LIMA  C3 86 C4
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de julho de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 765/16
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e legais  e de acordo com a 
Lei nº 132/2005 e  Decretos nº 457/2007 e nº 102/2014 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
c) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
d) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual 
ou superior a 60(sessenta)
c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar  o resultado final da média obtida das   02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2014 e 2015 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL/  MÊS DEABRIL:
MATRÍCULA NOME CLASSE ANTERIOR MEDIA PROGRESSÃO PARA A CLASSE
105101 NELCI FELIX DA SILVA B2 89 B3
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de julho de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 766/16
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e legais  e de acordo com a 
Lei nº 132/2005 e  Decretos nº 457/2007 e nº 102/2014 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
e) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
f) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual 
ou superior a 60(sessenta)
c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar  o resultado final da média obtida das   02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2014 e 2015 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL/  MÊS DE MAIO:
MATRÍCULA 
NOME CLASSE ANTERIOR MEDIA PROGRESSÃO PARA A CLASSE
106181 GISLAINE DEVECHI FERRARESI C2 91 C3
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de julho de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 011/2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao Servidor Público, Gian Leonardo Saullin Alvaro, portador do RG: 98840230, lotado no cargo de 
Contador, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal de Vereadores, 
15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/04/2014 a 31/03/2015, a contar 
do dia 15/07/2016 a 29/07/2016.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 13 (DÉCIMO 
TERCEIRO) DIA DO MÊS DE JULHO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente do Legislativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 3.139
De 06 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03(três) diárias, sendo duas no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) e  uma diária de R$ 30,00(trinta 
reais), totalizando R$- 150,00(cento e cinqüenta reais) ao servidor municipal, Marcio Henrique Morico, matrícula 
n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de 
Douradina para Sarandi/Mandaguaçu/Campo Mourão/Maringá, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
11/07/2016 06:00 – 18:00 Sarandi/Mandaguaçu Para levar paciente à Sarandi atendimento em saúde.
12/07/2016 10:00– 18:00 Campo Mourão Para levar paciente para consulta em Campo Mourão
13/07/2016 04:00 – 16:00 Maringá Levar paciente para tratamento de saúde em Maringá.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (06/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 013/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para 
instalação de sistema de iluminação em LED na praça da bíblia e remanejamento de iluminação existente, conforme 
memorial, projeto e orçamento anexo ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 191.623,65 (cento e noventa e um mil seiscentos e vinte e três reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes da planilha orçamentária que integra o 
edital.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir do dia 15 de Julho de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente 
ao interessado, no endereço indicado, mediante a apresentação do comprovante de pagamento no valor de R$ 30,00 
(trinta reais). Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44-3665-8000), fax 44-3665-8001 – “email” planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 01 de Agosto de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Julho de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para aquisições 
de filtros e lubrificantes automotivos (com mão de obra de instalação inclusa), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2016, contados a partir da assinatura do contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 306.891,25 (trezentos e seis mil oitocentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o 
presente certame e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 
8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 
e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega/execução dos produtos/serviços será imediata a partir da 
requisição do município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o 
pagamento de R$ 30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 01 de Agosto de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 13 de Julho de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de   Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2016-PMI
Interessado: Secretaria Municipal de Administração
Assunto: Locação de prédio comercial localizado nesta cidade, pelo prazo de 12 (doze) meses, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração.
Embasamento: Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal n.º 8.666/93
Contratado: Robson Rodrigues
Valor: R$ 22.320,00
Despacho: Sidinei Delai “Dispenso o procedimento licitatório, locação de prédio comercial, com base no inciso X, do 
artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93.”
Data: 13 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 051/2016, firmado em 18 de abril de 2016, modalidade Pregão Presencial nº 
025/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações, e previsão no item 5.1 do Edital de Licitação n° 033/2016, e na Cláusula Quarta Paragrafo Segundo 
do contrato de fornecimento n° 051/2016, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem por objeto o reajuste de valor de contrato, nos 
limites permitidos por Lei, em função do realinhamento de preço do valor do açúcar cristal, arroz polido tipo I. Feijão 
carioca novo tipo I. O acréscimo constante desta Clausula corresponde a um aumento nos preços, conforme pesquisa 
feita nos mercados local.
Produto Quant. a ser aditivada Preço anterior Valor acrescido por item Preço atual Valor total acrescido 
AÇÚCAR CRISTAL 5 kg 454 10,99 1,00 11,99 454,00
ARROZ POLIDO TIPO 1 5Kg  732 11,49 2,00 12,49 732,00
FEIJÃO CARIOCA  950 5,99 6,01 11,00 4.759,50
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo no valor de R$ 5.945,50 
(cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) o valor global do contrato passara de R$ 
127.086,90 (cento e vinte e sete mil oitenta e seis reais e noventa centavos), para R$ 133.032,40 (cento e trinta e três 
mil, trinta e dois reais e quarenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 13 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 064/2016.
Objeto: Aquisição de produtos Alimentícios, para serem utilizados nos Projetos atendidos pela Secretaria do Bem 
Estar Social do Município de Maria Helena.
Edital disponível: a partir de 15 de julho de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 27/07/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 27/07/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 13 de julho de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná    
PORTARIA N.º 194/2016
SÚMULA: Cede Servidor Público.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei nº. 239/2012, de 21 de março de 2012 e Convênio nº. 004/2016, de 12 de julho de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º - Ceder à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTO PARAÍSO, o servidor 
LUIZ CARLOS BARROSO, portador da CI/RG nº. 3.707.830-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
SERVENTE DE OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir de 13 
de julho de 2016 a 12 de julho de 2017, com ônus para o Município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 (doze) dias do mês de 
julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná    
TERMO ADITIVO Nº 012
CONTRATO NÚMERO 15/2012 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO SOCIAL (LOCAÇÃO, INSTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS 
APLICATIVOS – SOFTWARES) NAS AREA DA SAUDE, DE ACORDO COM PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
Nº 008/2012.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SR. RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI, brasileiro (a), portador do – RG Nº 9702.155-4/SSP- 
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 115.528.968-46, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ /PR. representante 
da empresa. ELOTECH GESTÃO SOCIAL LTDA. aqui denominado Contratada resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica reajustado pelo INPC em 12,097% (doze virgula zero noventa e sete por cento) o valor do 
contrato nº 15/2012, passando de R$ 835,40 (oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) para R$ 943,76 
(novecentos e quarenta e três reais e setenta seis centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 7.518,60 (sete mil, 
quinhentos e dezoito reais e sessesnta centavos).
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ ,29 JUNHO DE 2016
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
  PREFEITO EM EXERCICIO
Contratante
ELOTECH GESTÃO SOCIALTDA
ELOTECH GESTÃO SOCIAL LTDA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná    
TERMO ADITIVO Nº 011
CONTRATO NÚMERO 15/2012 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO SOCIAL (LOCAÇÃO, INSTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS 
APLICATIVOS – SOFTWARES) NAS AREA DA SAUDE, DE ACORDO COM PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
Nº 008/2012.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SR. RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI, brasileiro (a), portador do – RG Nº 9702.155-4/SSP- 
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 115.528.968-46, residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ /PR. representante 
da empresa. ELOTECH GESTÃO SOCIAL LTDA. aqui denominado Contratada resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 15/2012, para o dia 30 de março de 2017. 
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 29 DE JUNHO DE 2016
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR
PLREFEITO EM EXERCICIO
Contratante
ELOTECH GESTÃO SOCIALTDA
ELOTECH GESTÃO SOCIAL LTDA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 69/2015 - LIC FORNECIMENTO COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM, DIESEL E ETANOL) 
PARA ATENDER OS VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 32/2015. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do 
- Rg. 5.329.640-8 /SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA PR. representante da empresa L.F. BONFIM EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Clausula primeira: Fica acrescido em 25%(vinte e cinco por cento) o item II do lote II (óleo diesel s10 ) do contrato nº 
69/2015,  alterando o valor , passando de R$306.800,00 (trezentos e seis mil e oitocentos reais) para R$ 325.300,00 
(trezentos e vinte cinco mil e trezentos reais) ,de acordo com o processo licitatório pregão presencial nº 32/2015, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c Art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz 11 de julho de 2016 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
L.F. BONFIM EIRELI -ME
LEANDRO FERREIRA BONFIM
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 226/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços nº. 003/2016 de 22 de junho de 2016 e dá 
outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 001/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital da Tomada de Preços nº. 003/2016 de 022 de junho de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação de Empresa especializada para fornecimento de material de consumo, Equipamentos 
Hospitalares e Equipamentos e materiais Permanentes para a Secretaria de Saúde e Hospital Municipal de Altônia, 
em conformidade com Convênio do Ministério da Saúde e Recursos do BIRD - Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das Empresas: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - ME, 
nos lotes 01, 02, 06, 09 e 18 com o valor total de R$ 121.644,49 (cento e vinte e um mil seiscentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta e nove centavos); V L PINHELLI TOME - EPP, nos lotes 05, 10, 11 e 17 com o valor total de 
R$ 40.555,00 (quarenta mil quinhentos e cinquenta e cinco reais); FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, no 
lote 14 com o valor total de R$ 67.980,00 (sessenta e sete mil novecentos e oitenta reais); C. J. LOPES – PAPELARIA 
- ME, no lote 16 com o valor total de R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta reais): INDREL – INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE – LTDA, no lote 19 com o valor total de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 
Art. 3º Não houve propostas habilitadas para os lotes 03, 04, 07, 08, 12, 13 e 15, ficando os mesmos desertos. 
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

 
 
DECRETO Nº. 227/2016 

 
 

Abre Credito Adicional Especial no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
 
 
 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.548/2016 de 
13.07.2016. 

 
 

Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento 
geral deste Município, Crédito Adicional Especial, no valor de R$-1.177.080,00 (Um milhão, cento 
e setenta e sete mil e oitenta reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

                           
                    06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
                    06.02 – DIVISÃO DE SAUDE  
                    10.301.006.2.034 – Assistência Farmacêutica - Estado 
                    3511/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
                    3512/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica...... 
                    10.301.006.2.034 – Conselho Municipal de Saúde 
                    3513/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
                    3514/3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas Com Locomoção............ 
                    3515/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica......                
                    3516/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................. 
                    10.301.006.2.034 – Teto Financeiro – Estado – Res 651/15 
                    3517/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica...... 
                    10.301.006.2.034 – Equipamentos para UBS 
                    3518/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................. 
                     10.301.006.1.065 – Construção UBS Jardim Paredão 
                     3531/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações............................................ 
                     10.302.006.2.034 – Equipamentos p/ Hospital Municipal – 1150 
                     3524/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente............... 
 
                     07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
                     07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                    15.451.007.1.032 – Pavimentação Asfáltica e Calçamento de Ruas 
                    3460/4.490.51.00 – Obras e Instalações............................................ 
                    3530/4.490.51.00 – Obras e Instalações............................................ 
                     
                    10.00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
                    10.02 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
                     18.542.12.1.029 – Aquisição de Veiculo p/ Coleta Seletiva 
                     3519/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................ 
 

 
 
 
 

495 
495 

 
495 
495 
495 
495 

 
496 

 
495 

 
343 

 
496 

 
 
 
 

501 
512 

 
 
 
 

884 

 
 
 
 

4.000,00 
2.000,00 

 
2.500,00 
2.270,00 
1.500,00 
2.510,00 

 
100.000,00 

 
151.000,00 

 
5.600,00 

 
410.000,00 

 
 
 
 

199.800,00 
45.900,00 

 
 
 
 

250.000,00 

  TOTAL ....................................................................................................................  1.177.080,00 
 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a titulo de 

excesso de arrecadação previsto para o exercício corrente nas Fontes de Recursos abaixo 
descritas: 
 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
CONSTRUÇÃO UBS JARDIM PAREDÃO................................................................. 343 5.600,00 

ATENÇÃO BÁSICA – ASSISTENCIA FARMACEUTICA............................................ 495 6.000,00 

ATENÇÃO BÁSICA – CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE..................................... 495 8.780,00 

ATENÇÃO BÁSICA – EQUIPAMENTOS UBS............................................................ 495 151.000,00 

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE – TETO FINANCEIRO......................................... 496 100.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL.................................................. 496 410.000,00 

ALIENAÇÕES DE BENS............................................................................................ 501 199.800,00 

CIDE (LEI 10866/04) ............................................................................................... 512 45.900,00 

CONVENIO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA.................................................. 884 250.000,00 

    TOTAL.....................................................................................................................  1.177.080,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 

Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei n° 1.548/2016. 
 
Art. 4º - Fica autorizado a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 

oriundas da Lei 1.548/2016, no orçamento vigente. 
 
Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de Julho de 2016. 

 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná

 
 
DECRETO Nº. 228/2016 

 
Abre Credito Adicional Especial no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
 
 
 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.550/2016 de 
13.07.2016. 

 
 

Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento 
geral deste Município, Crédito Adicional Especial, no valor de R$-133.200,00 (Cento e trinta e três 
mil e duzentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

                
                    07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
                     07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                    15.451.007.1.032 – Pavimentação Asfáltica e Calçamento de Ruas 
                    3460/4.490.51.00 – Obras e Instalações............................................ 
 
                    08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
                    08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
                    08.242.010.2.050 – Contribuições a APAE 
                    3525/4.4.50.41.00 – Contribuições...................................................... 
                    08.243.010.6.059 -Serv. Convivência Fort. Vínculos 
                    3526/3.3.50.41.00 – Contribuições........................................................ 
                    3527/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
                    3528/3.390.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica....... 
                    08.243.010.2.061 – Piso Básico Variável II 
                    3529/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
 

 
 
 
 

501 
 
 
 
 

934 
 

934 
934 
934 

 
934 

 
 
 
 

99.300,00 
 
 
 
 

2.200,00 
 

14.000,00 
3.600,00 

13.900,00 
 

200,00 

  TOTAL ....................................................................................................................  133.200,00 
                    

Art. 2º - Para atendimento ao que trata o artigo 1º serão utilizadas como 
contrapartida o cancelamento parcial/total das dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente abaixo descritas: 

 
 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
                  
                   07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
                     07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                    15.541.012.2.076 – Obras de Controle a Erosão 
                    3345/4.490.51.00 – Obras e Instalações............................................      
                     07.03 – DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 
                     26.782.009.2.039 – Conservação de Estradas Vicinais      
                     2209/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................           

 
 
 
 

501 
 
 

501 

 
 
 
 

36.700,00 
 
 

62.600,00 

 
                    08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
                    08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
                    08.242.010.2.050 – Contribuições a APAE 
                    2376/4.4.50.41.00 – Contribuições...................................................... 
                    08.243.010.6.059 -Serv. Convivência Fort. Vínculos 
                    2504/3.3.50.41.00 – Contribuições........................................................ 
                    2507/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
                    2525/3.390.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica....... 
                    08.244.010.2.050 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social 
                    2555/3.3.90.32.00 – Material, Bem Ou Serv. p/Distrib Gratuita............ 
 

 
 
 
 

935 
 

935 
935 
935 

 
000 

 
 
 
 

2.200,00 
 

14.000,00 
3.600,00 

13.900,00 
 

200,00 

    TOTAL DAS REDUÇÕES....................................................................................  133.200,00 
 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 

Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei n° 1.550/2016. 
 
Art. 4º - Fica autorizado a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 

oriundas da Lei 1.550/2016, no orçamento vigente. 
 
Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de Julho de 2016. 

 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
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DECRETO Nº. 229/2016 

 
Abre Credito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
 
 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.551/2016 de 13.07.2016. 
 
 

Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral deste 
Município, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$-501.900,00 (Quinhentos e um mil e novecentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

    06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
   06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
   10.301.006.2.034 – HospSUS Estadual 
   1431/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações............................................................. 
   1574/3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................................... 
   1575/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica...................... 
   1576/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................................. 
   10.301.006.2.034 – Programa Rede Mae Paranaense 
   1705/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................................. 
   08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   08.244.010.2.050 – Programa IGD/PBF 
   2653/3.3.90.30.00 – Material de Consumo...........................................................       

 
 
 

496 
496 
496 
496 

 
496 

 
 
 

934 

 
 
 

169.800,00 
199.100,00 
49.900,00 
29.700,00 

 
33.800,00 

 
 
 

19.600,00 
           TOTAL .........................................................................................................  501.900,00 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a título de 

Excesso de Arrecadação apurado nas Fontes de Recursos abaixo descritas: 
 

 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – HospSUS – Estadual.................................... 496 448.500,00 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE – Rede Mae Paranaense................................. 496 33.800,00 
BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL – IGD/PBF............................... 934 19.600,00 
 TOTAL ....................................................................................................................  501.900,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 

efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei n° 1.551/2016. 
 
Art. 4º - Fica autorizado a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações oriundas 

da Lei 1.551/2016, no orçamento vigente. 
 
Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de Julho de 2016. 

 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná

 
 
LEI Nº.  1.548/2016 
 
 
SUMULA –     Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial  no 

Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A PRESENTE LEI:  

 
 
 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento 

geral    deste   Município, Crédito Adicional Especial, no valor de R$- 1.177.080,00 (Um milhão, 
cento e setenta e sete mil e oitenta reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

                           
                    06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
                    06.02 – DIVISÃO DE SAUDE  
                    10.301.006.2.034 – Assistência Farmacêutica - Estado 
                    3511/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
                    3512/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica...... 
                    10.301.006.2.034 – Conselho Municipal de Saúde 
                    3513/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
                    3514/3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas Com Locomoção............ 
                    3515/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica......                
                    3516/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................. 
                    10.301.006.2.034 – Teto Financeiro – Estado – Res 651/15 
                    3517/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica...... 
                    10.301.006.2.034 – Equipamentos para UBS 
                    3518/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................. 
                     10.301.006.1.065 – Construção UBS Jardim Paredão 
                     3531/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações............................................ 
                     10.302.006.2.034 – Equipamentos p/ Hospital Municipal – 1150 
                     3524/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente............... 
 
                     07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
                     07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                    15.451.007.1.032 – Pavimentação Asfáltica e Calçamento de Ruas 
                    3460/4.490.51.00 – Obras e Instalações............................................ 
                    3530/4.490.51.00 – Obras e Instalações............................................ 
                     
                    10.00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
                    10.02 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
                     18.542.12.1.029 – Aquisição de Veiculo p/ Coleta Seletiva 
                     3519/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................ 
 

 
 
 
 

495 
495 

 
495 
495 
495 
495 

 
496 

 
495 

 
343 

 
496 

 
 
 
 

501 
512 

 
 
 
 

884 

 
 
 
 

4.000,00 
2.000,00 

 
2.500,00 
2.270,00 
1.500,00 
2.510,00 

 
100.000,00 

 
151.000,00 

 
5.600,00 

 
410.000,00 

 
 
 
 

199.800,00 
45.900,00 

 
 
 
 

250.000,00 

  TOTAL ....................................................................................................................  1.177.080,00 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a titulo 

de excesso de arrecadação previsto para o exercício corrente nas Fontes de Recursos abaixo 
descritas: 
 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
CONSTRUÇÃO UBS JARDIM PAREDÃO................................................................. 343 5.600,00 

ATENÇÃO BÁSICA – ASSISTENCIA FARMACEUTICA............................................ 495 6.000,00 

ATENÇÃO BÁSICA – CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE..................................... 495 8.780,00 

ATENÇÃO BÁSICA – EQUIPAMENTOS UBS............................................................ 495 151.000,00 

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE – TETO FINANCEIRO......................................... 496 100.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL.................................................. 496 410.000,00 

ALIENAÇÕES DE BENS............................................................................................ 501 199.800,00 

CIDE (LEI 10866/04) ............................................................................................... 512 45.900,00 

CONVENIO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA.................................................. 884 250.000,00 

    TOTAL.....................................................................................................................  1.177.080,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 

Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as 
alterações oriundas desta lei. 

 
Art. 4º - Fica autorizado a adequação do Cronograma de Desembolso as 

alterações oriundas desta Lei no orçamento vigente. 
                                               

Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de julho de 2016. 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal             

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná

 
 
LEI Nº.  1.550/2016 

 
 

SUMULA –    Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 

 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A PRESENTE LEI:  

 
 
 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir  no orçamento  

geral    deste   Município, Crédito Adicional Especial,  no valor de R$- 133.200,00 (Cento e 
trinta e três mil e duzentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

                
                    07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
                     07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                    15.451.007.1.032 – Pavimentação Asfáltica e Calçamento de Ruas 
                    3460/4.490.51.00 – Obras e Instalações............................................ 
 
                    08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
                    08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
                    08.242.010.2.050 – Contribuições a APAE 
                    3525/4.4.50.41.00 – Contribuições...................................................... 
                    08.243.010.6.059 -Serv. Convivência Fort. Vínculos 
                    3526/3.3.50.41.00 – Contribuições........................................................ 
                    3527/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
                    3528/3.390.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica....... 
                    08.243.010.2.061 – Piso Básico Variável II 
                    3529/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
 

 
 
 
 

501 
 
 
 
 

934 
 

934 
934 
934 

 
934 

 
 
 
 

99.300,00 
 
 
 
 

2.200,00 
 

14.000,00 
3.600,00 

13.900,00 
 

200,00 

  TOTAL ....................................................................................................................  133.200,00 
                    

Art. 2º - Para atendimento ao que trata o artigo 1º serão utilizadas como 
contrapartida o cancelamento parcial/total das dotações orçamentárias constantes do 
orçamento vigente abaixo descritas: 

 
 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
                  
                   07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
                     07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
                    15.541.012.2.076 – Obras de Controle a Erosão 
                    3345/4.490.51.00 – Obras e Instalações............................................      
                     07.03 – DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 
                     26.782.009.2.039 – Conservação de Estradas Vicinais      
                     2209/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................           

 
 
 
 

501 
 
 

501 

 
 
 
 

36.700,00 
 
 

62.600,00 

 
                    08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
                    08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
                    08.242.010.2.050 – Contribuições a APAE 
                    2376/4.4.50.41.00 – Contribuições...................................................... 
                    08.243.010.6.059 -Serv. Convivência Fort. Vínculos 
                    2504/3.3.50.41.00 – Contribuições........................................................ 
                    2507/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................ 
                    2525/3.390.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica....... 
                    08.244.010.2.050 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social 
                    2555/3.3.90.32.00 – Material, Bem Ou Serv. p/Distrib Gratuita............ 
 

 
 
 
 

935 
 

935 
935 
935 

 
000 

 
 
 
 

2.200,00 
 

14.000,00 
3.600,00 

13.900,00 
 

200,00 

    TOTAL DAS REDUÇÕES.......................................................................................  133.200,00 
 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos  de planejamento do 
Município,  Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as 
alterações oriundas desta lei. 

 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município para 

o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
                                               

Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de julho de 2016. 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal                                          

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná

 
LEI Nº.  1.551/2016 
 
SUMULA –        Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Suplementar no 

Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE 
LEI:  

 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral    

deste   Município, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$- 501.900,00 (Quinhentos e um mil e 
novecentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

    06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
   06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
   10.301.006.2.034 – HospSUS Estadual 
   1431/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações............................................................. 
   1574/3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................................... 
   1575/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica...................... 
   1576/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................................. 
   10.301.006.2.034 – Programa Rede Mae Paranaense 
   1705/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................................. 
 
   08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   08.244.010.2.050 – Programa IGD/PBF 
   2653/3.3.90.30.00 – Material de Consumo...........................................................       

 
 
 

496 
496 
496 
496 

 
496 

 
 
 
 

934 

 
 
 

169.800,00 
199.100,00 
49.900,00 
29.700,00 

 
33.800,00 

 
 
 
 

19.600,00 
           TOTAL .........................................................................................................  501.900,00 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a título de 

Excesso de Arrecadação apurado nas Fontes de Recursos abaixo descritas: 
 

 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – HospSUS – Estadual........................................ 496 448.500,00 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE – Rede Mae Paranaense..................................... 496 33.800,00 
BLOCO FINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL – IGD/PBF................................... 934 19.600,00 
 TOTAL ......................................................................................................................  501.900,00 
 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 
o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas desta lei. 

 
Art. 4º - Fica ainda autorizada a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 

oriundas desta Lei no orçamento vigente. 
                                               

Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições 
em contrario. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 13 dias do mês de Julho de 2016. 

 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 66/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 040/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 159/2016 DE 28 de abril de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GABRIELA REGO DA SILVA 09147928905, inscrito no CNPJ sob nº. 17.605.036/0001-00, neste ato representada pela 
Sr. Gabriela Rego da Silva, portador (a) do RG nº 392750089, CPF nº. 091.479.289-05, residente na  , na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 040/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte para fornecimento de gêneros alimentícios para serem utilizados nas reuniões realizadas pelo CRAS., a seguir 
descritos:
Item Quant. Unid. Descrição V. Unitário V.Total
1 100 Cento Mini salgadinho, diversos assados (esfirra de carne, enroladinho de 
presunto e queijo e empada) com embalagem.   65,00 6.500,00
2 60 Cento Mini salgadinho, diversos fritos ( Bolinha de queijo, coxinha de frango, 
risólis, e kibe,enroladinho de salsicha( com embalagem). 60,00 3.600,00
3 100 Cento Mini pão de queijo ( com embalagem) 48,00 
4.800,00
4 50 Unid. Bolo comum doce sem recheio nos sabores: coco e laranja e chocolate 
(com embalagem).   4,00    200,00
5 50 Unid. Bolo formigueiro (com embalagem)  4,50    
225,00
6 08 Kg Bolo com recheio de torta com fruta 20,00    
160,00
7 250 Unid. Salada de frutas (mamão,maça,banana e laranja) Copo de  150ml 
embalado   5,50 1.375,00
8 250 Unid. Lanche Natural (pão de forma inteiro, contendo queijo,tomate, 
alface,cenoura e frango)   4,50 1.125,00
9 250 Unid. Lanche Natural (pão de forma inteiro, contendo queijo,tomate, 
alface,cenoura e atum 4,50 1.125,00
10 250 Unid. Bolo gelado embrulhado (em pedaço) 5,00 
1.250,00
11 250 Unid. Canjica de milho no copo de 150ml 5,00 
1.250,00
12 130 Unid. Suco de laranja Natural (jarra de 1 litro) 4,00     
520,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
040/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GABRIELA REGO DA SILVA 09147928905 e de R$ 22.130,00 (vinte e dois 
mil cento e trinta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de  08 (oito) meses, com início em 29 de abril de 2016  e término em 28 de dezembro 
de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº040/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada conforme necessidade 
mediante solicitação do órgão responsável, em local e data pré agendada pela Secretaria de Assistência Social, no 
Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – DIV. DE ASSISTENCIA SOCIAL – 08.002.082430010.6.061.3390.30 
– MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 29 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
 AVISO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
 nº 001/2016
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
Art. 21 da resolução CD/FNDE nº 38/07/2009, convoca agricultores e empreendedores Rurais ou suas organizações 
a comparecer na Prefeitura Municipal no dia 03/08/2016, com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para 
fornecimento de gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar para o período de 2016.
Francisco Alves -PR, 12 de Julho de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 152/2016
SÚMULA: Concede ao servidor Adriano Bazan avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 12/07/2016 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Srº. Adriano Bazan, brasileiro, casado, portador do CI/RG nº 8.038.197-2 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 039.644.159-95, ocupante do cargo de Técnico em T. da Informação, o avanço de uma referência 
de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para 
referência de nº 39, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 153/2016 
SÚMULA: Concede a servidora Ângela Cristina Tozatti Jacinto, avanço de uma referência a título de Progressão 
Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 12/07/2016 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Srª. Angela Cristina Tozatti Jacinto, casada, portadora do CI/RG nº 7.792.592-9 SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 039.706.648-63, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço de uma referência de 
vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência 
de nº 12, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 154/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Adriano Bazan, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Adriano Bazan, brasileiro, casado, Técnico em Informática, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 8.038.197-2, relativas ao período aquisitivo 10/07/2014 a 09/07/2015, por 
trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 11/07/2016 sob o nº 250/2016 e, com base no § 4º do Art. 101 
da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Processo Licitatório nº 048/2016
Tomada de Preços N.º 005/ 2016
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através de sua Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 001 de 
13 de janeiro de 2016, sito a Avenida Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná torna público o Certame Licitatório, 
na modalidade de TOMADA DE PREÇO, acima identificada, cujo processo e julgamento serão realizados em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas 
posteriores sob as seguintes condições: 
DATA DO RECEBIMENTO ABERTURA DOS ENVELOPES e JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
DIA: 01 DE AGOSTO DE 2016
HORA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ AS 8:30 HORAS IPRETERIVELMENTE.
HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução Reforma e Ampliação da Escola Municipal 
Arnaldo Busato – Educação Infantil e Ensino Fundamental, conforme Projetos, Memorial descritivo, Cronograma 
Físico Financeiro e especificações constantes em anexo.
PREÇO MÁXIMO: R$ 148.616,36 (cento e quarenta e oito mil seiscentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos)
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME MEDIÇÃO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 120 dias (cento e vinte dias) a partir da emissão da ordem de serviço.
RECURSOS: Próprios
Os interessados em adquirir a pasta técnica com a documentação completa do edital, anexos, projetos e demais 
documentos devem dirigir-se na Divisão de Compras e Patrimônio sito à Av. Marília 1920 na cidade de Mariluz, 
mediante o pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais) a serem depositados na conta corrente nº 16.977-3 Agencia 
4746-5 do Banco do Brasil-Mariluz-PR
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº23/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para  manutenção mecânica dos 
ônibus do transporte escolar e caminhões da frota municipal de Perobal, conforme especificações e quantitativos 
constantes no anexo I..
TIPO: Menor Preço - Lote - Menor Preço - Global por Lote
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 26 de julho de 2016– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min 
às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 13 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº91/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LEANDRO GONÇALVES 04024571908.
Cláusula Primeira: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo no valor de R$4.112,25 
(quatro mil cento e doze reais e vinte e cinco centavos) correspondendo ao acréscimo de 25% do valor total do 
presente contrato, conforme consta no anexo I.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
Data: 28/06/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº68/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: COLONHESI & CIA LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 10 de outubro de 2016.
Cláusula Segunda:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/06/2016.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 299/2016
Altera Faixa Salarial e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a apresentação da Escolaridade que possibilita a alteração de Faixa Salarial, 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 27 e 28 combinados com o artigo 61 da Lei Complementar Municipal nº 001 
de 01 de Abril de 2016 e suas alterações Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a Faixa Salarial da servidora ELIANE RIBEIRO DA SILA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
9.747.067-7-SSP/PR e do CPF nº 062.747.199-46, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Faixa Salarial I para 
Faixa Salarial II em virtude da Conclusão da Graduação, a contar de 01 de Julho de 2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola-Paraná, 13 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 300/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora ELENA BOLSON, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 2.135.896-7-SSP/PR e do CPF nº 443.449.479-49, ocupando o cargo de Professor, Classe C para Classe D, 
a contar de 01 de Julho de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 13 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 301/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora MARLENE MARIA KUBOSKI, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 6.032.347-0-SSP/PR e do CPF nº 835.104.949-20, ocupando o cargo de Professor, Classe C para 
Classe D, a contar de 01 de Julho de 2016(inclusive).
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 13 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de filtros 
e óleos lubrificantes destinados para manutenção dos veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 26/07/2016.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até o último dia útil, anterior a 
data prevista para abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 das 13:00 às 
17:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 11 de julho de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná                  
DECRETO Nº 055, DE 13 DE JULHO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera meta no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de Recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.806/2015 e Art. 4º Inciso 
I da Lei Orçamentária Anual nº. 1.829/2015.  
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.01.10.301.0023.1.073000 - Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 495 - Atenção Básica  
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 497.666,00
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2016:
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 497.666,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
139.160,00 (cento trinta nove mil e cento sessenta reais), destinados a ocorrer com despesa classificada no projeto 
e nos elemento a seguir discriminado:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde 
4.4.90.52.00.00 (1499) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . R$: 120.000,00
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 495 - Atenção Básica  
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 19.160,00
TOTAL R$: 139.160,00   
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde. . . . . . . . . . . . . . .R$: 120.000,00
Fonte: 495 - Atenção Básica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 19.160,00
TOTAL R$: 139.160,00 
  Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de Julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná      
PORTARIA Nº.: 1795/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO KARSTEN, Técnico Administrativo, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (quatro) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos 
e Trinta Reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 9132-3 da Agencia n°. 5214, Banco Itaú, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Paranavaí Paraná, onde participará do dia 18 a 22 de julho do 
Treinamento e Capacitação no Instituto de Identificação – Regional Paranavaí.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de julho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº.: 1795/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO KARSTEN, Técnico Administrativo, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (quatro) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos 
e Trinta Reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 9132-3 da Agencia n°. 5214, Banco Itaú, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Paranavaí Paraná, onde participará do dia 18 a 22 de julho do 
Treinamento e Capacitação no Instituto de Identificação – Regional Paranavaí.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de julho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANÇA E Do ADoLEsCENTE DE PéRoLA-PR

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-3636-8334/8335
Convocação
O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Pérola-PR no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1891 de 29 de agosto de 2013. 
Resolve: 
Convocar Cassia Rabelo de Argolo, suplente para assumir como conselheira tutelar, visando à substituição temporária 
no período de 07 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016 de Elizanete Moretti Vital.
O prazo para comparecimento a sede do CMDCA para investidura do cargo é de dois dias a contar da data desta 
publicação. 
Pérola, 12 de julho de 2015.
Mirian Marques Xavier
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 293/2016, de 13 de julho de 2016.
ENQUADRA servidora pública inativa e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 - ENQUADRAR com esteio no decreto municipal n°. 066/2016, do dia 08 de julho de 2016, e nos Acórdãos n°. 
1223/06 e 1491/06, Editado Pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a servidora aqui qualificada como inativa a 
Sra. Ruth Silveira Lima, portadora do RG nº. 1.709.027/SSP-PR, que por força dos atos acima mencionados perceberá 
os proventos de aposentadoria durante o período de 60 dias contados de 01 de julho de 2016, matrícula 264-0, do 
erário público municipal, lotada na: 03- Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0303 
– Departamento de Recursos Humanos, 2020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos 
(319001 - Aposentadoria, Reserva Remunerada e Reformas)
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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     PORTARIA Nº129/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Assessor 
de Contabilidade e Tesouraria e dá outras 
providências. 
 
 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
  
 
          R E S O L V E 
 
 

 
I – Nomear, o servidor LUIZ APARECIDO 

RABELO JUNIOR, portador do RG nº 10.330.668-0-SSP-PR, para 
ocupar o cargo de Assessor de Contabilidade e Tesouraria, CC-
3, lotado na Secretaria de Finanças e Planejamento, a partir 
de 06 de Julho de 2016, conforme atribuições e remuneração 
constantes na Lei Municipal nº 275/2015 de 19.11.2015. 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação,retroagindo seus efeitos legais a 06 de 
Julho de 2016. 
 
                                                 
         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE JULHO DE 2016. 
  
 
 
 
 

 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSOA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 

     PORTARIA Nº131/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: Exonera a servidora por motivo de 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e dá 
outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
  
 
          R E S O L V E 
 
 

I – Exonerar a servidora IRENI DE OLIVEIRA PIRES 
CARLINI, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a 
partir do dia 01 de Julho de 2016, portadora do RG nº 3.200.536-5- SSP-PR, 
lotado na secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

    
                   II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01 de Julho de 2016. 
 

 
                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 13 DE JULHO DE 2016. 
  
 
  
 
 
 
 
                                 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

      Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 

     PORTARIA Nº132/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: Exonera a servidora por motivo de 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e dá 
outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 
  
 
          R E S O L V E 
 
 

I – Exonerar a servidora MARIA CONCEIÇÃO SILVA 
MATTOS, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
a partir do dia 11 de Julho de 2016, portadora do RG nº 3.771.097-0- SSP-PR, 
lotado na secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

    
                   II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 11 de Julho de 2016. 
 

 
                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 13 DE JULHO DE 2016. 
  
 
  
 
 
 
 
                                 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

      Prefeito Municipal 
 
 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (44) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 
 

DECRETO Nº 1177/2016 
 
SÚMULA - Abre CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR e dá outras providências 

 
      O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015. DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), na dotação orçamentária abaixo: 
 
08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública 
08.021.10.305.0054.2.023. Manutenção e Encargos da Vigilancia Epidemológica 
144 - 4.4.90.52.00.00 01497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00 
 
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação 
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
252 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola 
10.023.12.365.0024.2.031. Man. e Enc. da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil 
223 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
 
Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Excesso de Arrecadação verificado na Receita 1.7.2.2.33.03.00.00 Vigilancia em Saude 
Estadual – VIGSUS  no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil reais); 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Tapira, aos 11 dias de Julho de dois mil e dezesseis. 
 
 
 

DELFINO MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Tabela 1 - Balanço Orçamentário

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 36.084.700,00   ######### 6.577.969,45 16,53            33.895.483,44   85,17            5.900.829,66   
    RECEITAS CORRENTES 36.084.700,00   ######### 6.577.969,45 17,89            32.590.852,68   88,64            4.175.097,32   
        RECEITA TRIBUTÁRIA 3.225.150,00     3.242.400,00 418.216,58    12,90            2.686.155,45     82,84            556.244,55     
            Impostos 2.480.000,00     2.497.250,00 406.247,97    16,27            2.290.501,64     91,72            206.748,36     
            Taxas 685.150,00        685.150,00    11.968,61      1,75              395.653,81        57,75            289.496,19     
            Contribuição de Melhoria 60.000,00          60.000,00      60.000,00       
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.840.000,00     1.840.000,00 120.599,69    6,55              823.215,24        44,74            1.016.784,76   
            Contribuições Sociais 950.000,00        950.000,00    950.000,00     
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
            Contribuição de Iluminação Pública 890.000,00        890.000,00    120.599,69    13,55            823.215,24        92,50            66.784,76       
        RECEITA PATRIMONIAL 891.530,00        891.530,00    39.123,93      4,39              243.927,42        27,36            647.602,58     
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários 891.530,00        891.530,00    39.123,93      4,39              243.927,42        27,36            647.602,58     
            Receita de Concessões e Permissões
            Compensações Financeiras
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público
            Receita da Cessão de Direitos
            Outras Receitas Patrimoniais
        RECEITA AGROPECUÁRIA
            Receita da Produção Vegetal
            Receita da Produção Animal e Derivados
            Outras Receitas Agropecuárias
        RECEITA INDUSTRIAL
            Receita da Indústria Extrativa Mineral
            Receita da Indústria de Transformação
            Receita da Indústria de Construção

    Outras Receitas Industriais
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.575.960,00     1.575.960,00 200,00          0,01              2.000,00           0,13              1.573.960,00   
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.393.100,00   ######### 5.905.552,91 21,05            28.154.389,82   100,35          97.289,82-       
            Transferências Intergovernamentais 27.393.100,00   ######### 5.905.552,91 21,05            27.880.590,28   99,37            176.509,72     
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas
            Transferências de Convênios 273.799,54        273.799,54-     
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.158.960,00     1.158.960,00 94.276,34      8,13              681.164,75        58,77            477.795,25     
            Multas e Juros de Mora 283.450,00        283.450,00    15.704,06      5,54              107.018,58        37,76            176.431,42     
            Indenizações e Restituições 10.000,00          10.000,00      6.772,11        67,72            41.185,06         411,85          31.185,06-       
            Receita da Dívida Ativa 859.010,00        859.010,00    57.952,17      6,75              490.447,84        57,09            368.562,16     
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS
            Receitas Correntes Diversas 6.500,00           6.500,00        13.848,00      213,05          42.513,27         654,05          36.013,27-       
    RECEITAS DE CAPITAL 3.030.363,10 1.304.630,76     43,05            1.725.732,34   
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.000.000,00 2.000.000,00   
            Operações de Crédito Internas 2.000.000,00 2.000.000,00   
            Operações de Crédito Externas
        ALIENAÇÃO DE BENS 3.830,00           3.830,00-         
            Alienação de Bens Móveis 3.830,00           3.830,00-         
            Alienação de Bens Imóveis
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.030.363,10 1.300.800,76     126,25          270.437,66-     
            Transferências Intergovernamentais 1.030.363,10 1.300.800,76     126,25          270.437,66-     
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas
            Transferências de Outras Instituições Públicas
            Transferências de Convênios
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
            Integralização do Capital Social
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       
           Receitas de Capital Diversas
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.925.800,00     1.925.800,00 1.925.800,00   
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 38.010.500,00   6.577.969,45 15,77            33.895.483,44   81,24            7.826.629,66   
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)
    Operações de Crédito Internas
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas
        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 38.010.500,00   6.577.969,45 15,77            33.895.483,44   81,24            7.826.629,66   
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 38.010.500,00   15,77            34.054.645,87   81,62            7.667.467,23   
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA  No   Até o   No  Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 36.345.700,00   43.867.757,55   5.176.670,08 ######### ########## 7.049.768,05 ######### 12.497.104,53 30.737.103,54   1.352.836,14   
    DESPESAS CORRENTES 30.762.977,00   33.598.175,89   4.583.312,67 ######### 6.949.932,39  6.018.076,43 ######### 7.387.700,69   25.595.165,72   437.768,30     
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.584.417,00   19.170.840,82   3.540.127,76 ######### 4.463.629,56  3.559.027,76 ######### 4.465.629,56   14.695.468,86   2.000,00         
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 360.000,00        237.688,00        237.687,49    0,51              34.041,78      237.687,49    0,51               237.687,49        
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.818.560,00   14.189.647,07   1.009.243,13 ######### 2.486.302,32  2.425.006,89 ######### 2.922.070,62   10.662.009,37   435.768,30     

Transferências a Municípios 1 -                -                 

Demais Despesas Correntes 1 -                -                 
    DESPESAS DE CAPITAL 3.807.383,00     8.657.741,66     593.357,41    6.075.245,66 2.582.496,00  1.031.691,62 5.160.177,82 3.497.563,84   5.141.937,82     915.067,84     
        INVESTIMENTOS 2.487.383,00     7.075.133,66     315.916,83    4.492.637,68 2.582.495,98  754.251,04    3.577.569,84 3.497.563,82   3.559.329,84     915.067,84     
        INVERSÕES FINANCEIRAS -                -                 
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.320.000,00     1.582.608,00     277.440,58    1.582.607,98 0,02              277.440,58    1.582.607,98 0,02               1.582.607,98     
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.775.340,00     1.611.840,00     1.611.840,00  1.611.840,00   
    RESERVA DO RPPS -                -                 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.664.800,00     1.612.897,00     311.220,52    1.331.156,71 281.740,29     311.919,43    1.331.156,71 281.740,29      1.331.156,71     
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 38.010.500,00   45.480.654,55   5.487.890,60 ######### ########## 7.361.687,48 ######### 12.778.844,82 32.068.260,25   1.352.836,14   
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 38.010.500,00   45.480.654,55   5.487.890,60 ######### ########## 7.791.361,66 ######### 12.778.844,82 32.068.260,25   1.352.836,14   
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 38.010.500,00   45.480.654,55   5.487.890,60 ######### 7.791.361,66 ######### 32.068.260,25   

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
    RECEITAS CORRENTES
        RECEITA TRIBUTÁRIA
            Impostos
            Taxas
            Contribuição de Melhoria
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
            Contribuições Sociais
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
            Contribuição de Iluminação Pública
        RECEITA PATRIMONIAL
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Receita de Concessões e Permissões
            Compensações Financeiras
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público
            Receita da Cessão de Direitos
            Outras Receitas Patrimoniais
        RECEITA AGROPECUÁRIA
            Receita da Produção Vegetal
            Receita da Produção Animal e Derivados
            Outras Receitas Agropecuárias
        RECEITA INDUSTRIAL
            Receita da Indústria Extrativa Mineral
            Receita da Indústria de Transformação
            Receita da Indústria de Construção

    Outras Receitas Industriais
        RECEITA DE SERVIÇOS
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
            Transferências Intergovernamentais
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas
            Transferências de Convênios
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES
            Multas e Juros de Mora
            Indenizações e Restituições
            Receita da Dívida Ativa
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
            Receitas Correntes Diversas
    RECEITAS DE CAPITAL
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO
            Operações de Crédito Internas
            Operações de Crédito Externas
        ALIENAÇÃO DE BENS
            Alienação de Bens Móveis
            Alienação de Bens Imóveis
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
            Transferências Intergovernamentais
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas
            Transferências de Outras Instituições Públicas
            Transferências de Convênios
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
            Integralização do Capital Social
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       
           Receitas de Capital Diversas

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
 Até o 

Bimestre No Bimestre
 Até o 

Bimestre 
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)
    DESPESAS CORRENTES
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES
    DESPESAS DE CAPITAL
        INVESTIMENTOS
        INVERSÕES FINANCEIRAS
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS2                               

(k) 

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

 DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)

159.162,43                                 

(a)

6.577.969,45                          

DESPESAS LIQUIDADAS

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

DESPESAS EMPENHADAS

41.722.113,10                        

41.722.113,10                        

41.722.113,10                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No Bimestre

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2014/Bimestre Novembro-Dezembro

PREVISÃO INICIAL

(b)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS  DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS                          
(k)

(a) (b) (c)

Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) ########### ########## ########## ########## 96,08       ########### ########## ########## 95,92       ########## 1.352.836,14         
    LEGISLATIVA 1.466.880,00 1.466.880,00 -                 -                  -           1.466.880,00 -                  -                  -           ##########

Ação Legislativa 1.466.880,00 1.466.880,00 -           1.466.880,00 -           ##########
Controle Externo -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    JUDICIÁRIA -           -                   -           -                 
Ação Judiciária -           -                   -           -                 
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    ESSENCIAL A JUSTIÇA -           -                   -           -                 
Defesa da Ordem Jurídica -           -                   -           -                 
Representação Judicial e Extrajudicial -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    ADMINISTRAÇÃO 4.473.600,00 4.248.222,34 602.535,88   4.036.356,20 11,85       211.866,14     800.026,09    3.966.706,88 12,13       281.515,46   69.649,32               
Planejamento e Orçamento -           -                   -           -                 
Administração Geral 3.091.100,00 2.864.481,34 344.386,96   2.696.106,41 7,92         168.374,93     508.011,08    2.636.681,73 8,06         227.799,61   59.424,68               
Administração Financeira 742.500,00     703.500,00    151.368,38   678.416,89    1,99         25.083,11       153.810,58    675.974,37    2,07         27.525,63     2.442,52                 
Controle Interno -           -                   -           -                 
Normatização e Fiscalização 138.000,00     90.500,00      29.431,39     82.792,39      0,24         7.707,61         29.431,39      82.792,39      0,25         7.707,61        
Tecnologia da Informação -           -                   -           -                 
Ordenamento Territorial -           -                   -           -                 
Formação de Recursos Humanos -           -                   -           -                 
Administração de Receitas 352.000,00     394.000,00    49.002,75     386.363,59    1,13         7.636,41         65.887,68      378.581,47    1,16         15.418,53     7.782,12                 
Administração de Concessões -           -                   -           -                 
Comunicação Social -           -                   -           -                 
Demais Subfunções 150.000,00     195.741,00    28.346,40     192.676,92    0,57         3.064,08         42.885,36      192.676,92    0,59         3.064,08        3.064,08                 

    DEFESA NACIONAL 43.000,00       18.000,00      6.131,99        16.479,18      0,05         1.520,82         6.131,99        16.479,18      0,05         1.520,82        
Defesa Aérea -           -                   -           -                 
Defesa Naval -           -                   -           -                 
Defesa Terrestre 43.000,00       18.000,00      6.131,99        16.479,18      0,05         1.520,82         6.131,99        16.479,18      0,05         1.520,82        
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    SEGURANÇA PÚBLICA -           -                   -           -                 
Policiamento -           -                   -           -                 
Defesa Civil -           -                   -           -                 
Informação e Inteligência -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    RELAÇÕES EXTERIORES -           -                   -           -                 
Relações Diplomáticas -           -                   -           -                 
Cooperação Internacional -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.829.900,00 1.931.420,75 272.597,55   1.703.212,31 5,00         228.208,44     431.240,92    1.681.151,57 5,14         250.269,18   22.060,74               
Assistência ao Idoso 4.000,00        4.000,00        0,01         -                   4.000,00        0,01         -                 
Assistência ao Portador de Deficiência 45.000,00       55.000,00      949,98-           54.050,02      0,16         949,98            8.502,56        54.050,02      0,17         949,98           
Assistência à Criança e ao Adolescente 388.500,00     399.330,00    12.339,22     296.866,52    0,87         102.463,48     50.749,74      293.866,52    0,90         105.463,48   3.000,00                 
Assistência Comunitária 1.396.400,00 1.473.090,75 261.208,31   1.348.295,77 3,96         124.794,98     371.988,62    1.329.235,03 4,06         143.855,72   19.060,74               
Demais Subfunções -           -                   -           -                 -                          

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.685.800,00 3.685.800,00 -                 -                  -           3.685.800,00 -                  -                  -           ##########
Previdência Básica -           -                   -           -                 
Previdência do Regime Estatutário 3.595.800,00 3.595.800,00 -           3.595.800,00 -           ##########
Previdência Complementar -           -                   -           -                 
Previdência Especial -           -                   -           -                 
Demais Subfunções 90.000,00       90.000,00      -           90.000,00       -           90.000,00     

    SAÚDE 7.036.650,00 9.363.057,09 ########## 8.573.109,21 25,17       789.947,88     ########## 8.086.799,42 24,73       ########## 486.309,79            
Atenção Básica 1.635.000,00 3.261.538,82 424.489,78   2.828.878,68 8,31         432.660,14     603.936,53    2.538.633,61 7,76         722.905,21   290.245,07            
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.017.150,00 5.780.161,21 880.782,76   5.537.595,33 16,26       242.565,88     ########## 5.341.530,61 16,33       438.630,60   196.064,72            
Suporte Profilático e Terapêutico -           -                   -           -                 
Vigilância Sanitária 336.500,00     239.500,00    21.130,52     129.091,91    0,38         110.408,09     21.302,87      129.091,91    0,39         110.408,09   
Vigilância Epidemiológica 48.000,00       81.857,06      5.113,07        77.543,29      0,23         4.313,77         14.340,64      77.543,29      0,24         4.313,77        
Alimentação e Nutrição -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    TRABALHO 68.000,00       68.000,00      8.609,00        66.092,69      0,19         1.907,31         11.996,71      65.696,43      0,20         2.303,57        396,26                    
Proteção e Benefícios ao Trabalhador -           -                   -           -                 
Relações de Trabalho -           -                   -           -                 
Empregabilidade -           -                   -           -                 
Fomento ao Trabalho 68.000,00       68.000,00      8.609,00        66.092,69      0,19         1.907,31         11.996,71      65.696,43      0,20         2.303,57        396,26                    
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    EDUCAÇÃO 7.500.550,00 8.975.896,07 ########## 8.442.923,81 24,79       532.972,26     ########## 7.974.536,51 24,39       ########## 468.387,30            
Ensino Fundamental 5.210.050,00 6.657.236,27 ########## 6.290.653,06 18,47       366.583,21     ########## 5.839.011,97 17,86       818.224,30   451.641,09            
Ensino Médio -           -                   -           -                 
Ensino Profissional 157.000,00     147.700,00    33.304,64     135.679,13    0,40         12.020,87       34.170,54      135.679,13    0,41         12.020,87     
Ensino Superior -           -                   -           -                 
Educação Infantil 1.575.500,00 1.720.659,80 423.377,57   1.662.487,35 4,88         58.172,45       448.895,97    1.662.487,35 5,08         58.172,45     
Educação de Jovens e Adultos 62.000,00       70.800,00      19.186,53     70.772,97      0,21         27,03               19.186,53      70.772,97      0,22         27,03             
Educação Especial -           -                   -           -                 
Demais Subfunções 496.000,00     379.500,00    65.330,01-     283.331,30    0,83         96.168,70       90.425,23      266.585,09    0,82         112.914,91   16.746,21               

    CULTURA 663.500,00     711.500,00    50.359,97     689.204,97    2,02         22.295,03       97.728,15      671.963,52    2,05         39.536,48     17.241,45               
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico -           -                   -           -                 
Difusão Cultural 663.500,00     711.500,00    50.359,97     689.204,97    2,02         22.295,03       97.728,15      671.963,52    2,05         39.536,48     17.241,45               
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    DIREITOS DA CIDADANIA -           -                   -           -                 
Custódia e Reintegração Social -           -                   -           -                 
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos -           -                   -           -                 
Assistência aos Povos Indígenas -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    URBANISMO 3.683.400,00 7.150.697,51 720.577,54   4.857.642,32 14,26       2.293.055,19 770.207,65    4.601.569,84 14,07       ########## 256.072,48            
Infra-Estrutura Urbana 311.000,00     411.010,00    37.107,70     400.525,60    1,18         10.484,40       50.980,16      396.121,10    1,21         14.888,90     4.404,50                 
Serviços Urbanos 3.372.400,00 6.739.687,51 683.469,84   4.457.116,72 13,09       2.282.570,79 719.227,49    4.205.448,74 12,86       ########## 251.667,98            
Transportes Coletivos Urbanos -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    HABITAÇÃO -           -                   -           -                 
Habitação Rural -           -                   -           -                 
Habitação Urbana -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    SANEAMENTO 1.623.980,00 1.623.980,00 -                 -                  -           1.623.980,00 -                  -                  -           ########## -                          
Saneamento Básico Rural 17.160,00       17.160,00      -           17.160,00       -           17.160,00     
Saneamento Básico Urbano 1.049.153,00 1.049.153,00 -           1.049.153,00 -           ##########
Demais Subfunções 557.667,00     557.667,00    -           557.667,00     -           557.667,00   

    GESTÃO AMBIENTAL 85.000,00       156.550,00    27.706,00-     111.566,57    0,33         44.983,43       21.356,00      108.566,57    0,33         47.983,43     3.000,00                 
Preservação e Conservação Ambiental 85.000,00       156.550,00    27.706,00-     111.566,57    0,33         44.983,43       21.356,00      108.566,57    0,33         47.983,43     3.000,00                 
Controle Ambiental -           -                   -           -                 
Recuperação de Áreas Degradadas -           -                   -           -                 
Recursos Hídricos -           -                   -           -                 
Meteorologia -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA -           -                   -           -                 
Desenvolvimento Científico -           -                   -           -                 
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia -           -                   -           -                 
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    AGRICULTURA 633.000,00     691.725,00    104.510,93   661.540,31    1,94         30.184,69       129.187,53    643.651,51    1,97         48.073,49     17.888,80               
Promoção da Produção Vegetal -           -                   -           -                 
Promoção da Produção Animal -           -                   -           -                 
Defesa Sanitária Vegetal -           -                   -           -                 
Defesa Sanitária Animal -           -                   -           -                 
Abastecimento -           -                   -           -                 
Extensão Rural 633.000,00     691.725,00    104.510,93   661.540,31    1,94         30.184,69       129.187,53    643.651,51    1,97         48.073,49     17.888,80               
Irrigação -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA -           -                   -           -                 
Reforma Agrária -           -                   -           -                 
Colonização -           -                   -           -                 

    INDÚSTRIA 104.000,00     61.500,00      -                 60.023,65      0,18         1.476,35         3.651,37        59.173,65      0,18         2.326,35        850,00                    
Promoção Industrial 104.000,00     61.500,00      60.023,65      0,18         1.476,35         3.651,37        59.173,65      0,18         2.326,35        850,00                    
Produção Industrial -           -                   -           -                 
Mineração -           -                   -           -                 
Propriedade Industrial -           -                   -           -                 
Normalização e Qualidade -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    COMÉRCIO E SERVIÇOS -           -                   -           -                 
Promoção Comercial -           -                   -           -                 
Comercialização -           -                   -           -                 
Comércio Exterior -           -                   -           -                 
Serviços Financeiros -           -                   -           -                 
Turismo -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    COMUNICAÇÕES -           -                   -           -                 
Comunicações Postais -           -                   -           -                 
Telecomunicações -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    ENERGIA -           -                   -           -                 
Conservação de Energia -           -                   -           -                 
Energia Elétrica -           -                   -           -                 
Petróleo -           -                   -           -                 
Álcool -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    TRANSPORTE 716.900,00     859.443,04    61.699,06     762.363,21    2,24         97.079,83       151.416,68    753.583,21    2,30         105.859,83   8.780,00                 
Transporte Áereo -           -                   -           -                 
Transporte Rodoviário 716.900,00     859.443,04    61.699,06     762.363,21    2,24         97.079,83       151.416,68    753.583,21    2,30         105.859,83   8.780,00                 
Transporte Ferroviário -           -                   -           -                 
Transporte Hidroviário -           -                   -           -                 
Transportes Especiais -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    DESPORTO E LAZER 262.000,00     217.700,00    30.292,05     211.310,12    0,62         6.389,88         60.536,41      210.010,12    0,64         7.689,88        1.300,00                 
Desporto de Rendimento -           -                   -           -                 
Desporto Comunitário 262.000,00     217.700,00    30.292,05     211.310,12    0,62         6.389,88         60.536,41      210.010,12    0,64         7.689,88        1.300,00                 
Lazer -           -                   -           -                 
Demais Subfunções -           -                   -           -                 

    ENCARGOS ESPECIAIS 2.260.000,00 2.591.345,75 577.996,99   2.527.922,21 7,42         63.423,54       577.096,99    2.527.022,21 7,73         64.323,54     900,00                    
Refinanciamento da Dívida Interna -           -                   -           -                 
Refinanciamento da Dívida Externa -           -                   -           -                 
Serviço da Dívida Interna 1.680.000,00 1.820.296,00 311.482,36   1.820.295,47 5,35         0,53                 311.482,36    1.820.295,47 5,57         0,53               
Serviço da Dívida Externa -           -                   -           -                 
Transferências -           -                   -           -                 
Outros Encargos Especiais 276.000,00     397.049,75    199.952,18   341.348,67    1,00         55.701,08       199.052,18    340.448,67    1,04         56.601,08     900,00                    
Transferências para a Educação Básica -           -                   -           -                 
Demais Subfunções 304.000,00     374.000,00    66.562,45     366.278,07    1,08         7.721,93         66.562,45      366.278,07    1,12         7.721,93        

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 209.540,00     46.040,00      
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.664.800,00 1.612.897,00 311.220,52   1.334.899,11 3,92         277.997,89     311.919,43    1.334.899,11 4,08         277.997,89   
TOTAL (III) = (I + II) ########### ########## ########## ########## 100,00     ########### ########## ########## 100,00     ########## 1.352.836,14         

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

Janeiro a Dezembro/2014/Bimestre Novembro-Dezembro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

DESPESAS LIQUIDADAS  INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS1 

(f) 

DESPESAS EMPENHADAS

Tabela 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
<MR–11> <MR–10> <MR–9> <MR–8> <MR–7> <MR–6> <MR–5> <MR–4> <MR–3> <MR–2> <MR–1> <MR> 12 MESES) <EXERCÍCIO>

RECEITAS CORRENTES (I) 3.281.378 3.764.556 2.717.760 3.082.861 3.159.713 2.851.725 2.827.463 2.716.590 2.676.217 2.905.797 2.939.013 4.630.312 37.553.391 41.891.950,00    
    Receita Tributária 266.868 481.674 184.460 268.058 241.112 167.972 181.913 155.059 136.740 184.077 167.694 250.521 2.686.155 3.242.400,00      
         IPTU 45.078 178.638 19.960 39.891 10.007 9.672 8.470 4.368 5.805 2.142 2.931 3.784 330.746 780.000,00         
         ISS 41.083 44.207 55.609 62.928 63.223 57.024 68.683 45.971 44.113 76.899 56.982 51.850 668.572 650.000,00         
         ITBI 72.660 40.898 41.323 82.126 96.521 30.923 43.178 45.101 23.421 41.036 49.928 89.929 657.045 470.000,00         
         IRRF 49.514 38.647 40.398 43.046 54.946 53.820 49.186 50.895 51.235 51.608 51.716 99.128 634.139 597.250,00         
         Outras Receitas Tributárias 58.533 179.284 27.170 40.067 16.415 16.533 12.396 8.724 12.166 12.392 6.137 5.830 395.653 745.150,00         
    Receita de Contribuições 74.785 71.258 72.902 83.576 61.527 51.682 86.572 81.611 65.885 52.817 59.714 60.886 823.215 1.840.000,00      
    Receita Patrimonial 14.498 18.649 20.316 22.840 24.999 22.575 23.781 22.478 17.865 16.803 13.940 25.184 243.927 891.530,00         
    Receita Agropecuária
    Receita Industrial
    Receita de Serviços 300 150 150 300 350 300 100 150 200 2.000 1.575.960,00      
    Transferências Correntes 2.864.152 3.129.229 2.352.567 2.661.425 2.789.629 2.564.736 2.474.524 2.389.743 2.397.892 2.596.123 2.661.359 4.235.551 33.116.930 33.183.100,00    
         Cota-Parte do FPM 1.226.204 1.309.406 776.733 886.510 1.181.384 885.962 760.929 924.399 810.313 765.829 1.013.673 1.113.447 11.654.789 13.300.000,00    
         Cota-Parte do ICMS 889.667 763.036 850.993 889.515 897.384 836.560 849.703 838.513 957.996 878.651 984.408 1.647.710 11.284.136 10.420.000,00    
         Cota-Parte do IPVA 58.148 445.447 109.868 92.293 106.677 89.754 102.577 47.815 41.402 25.682 29.577 38.421 1.187.661 2.000.000,00      
         Cota-Parte do ITR 12.344 630 261 482 1.131 938 424 27.665 291.767 45.044 24.185 404.871 170.000,00         
         Transferências da LC 87/1996 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 8.016 16.032 96.192 100.000,00         
         Transferências da LC 61/1989 15.347 13.498 13.189 14.381 15.642 14.898 15.305 15.776 14.846 15.899 18.257 18.014 185.052 160.000,00         
         Transferências do FUNDEB 371.773 416.229 335.154 357.500 379.972 336.100 333.208 329.212 334.035 350.162 375.622 581.634 4.500.601 4.350.000,00      
         Outras Transferências Correntes 282.653 172.967 266.369 412.728 200.554 392.315 403.848 225.588 203.619 260.117 186.762 796.108 3.803.628 2.683.100,00      
    Outras Receitas Correntes 60.775 63.596 87.365 46.662 42.096 44.460 60.673 67.699 57.735 55.827 36.306 57.970 681.164 1.158.960,00      
DEDUÇÕES (II) 441.946 508.007 350.207 378.239 441.820 367.265 347.493 366.989 372.046 397.169 419.796 571.560 4.962.539 6.076.000,00      
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 950.000,00         
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 441.946 508.007 350.207 378.239 441.820 367.265 347.494 366.989 372.046 397.169 419.796 571.560 4.962.539 5.126.000,00      
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.839.432 3.256.549 2.367.553 2.704.622 2.717.893 2.484.460 2.479.969 2.349.601 2.304.171 2.508.628 2.519.217 4.058.752 32.590.852 35.815.950,00    

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade 
Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado 
Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DED TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro/2014 a Dezembro/2014

Tabela 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.432.310,14 30.508.008,38 31.582.226,78 32.590.852,68
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos
Nota:

SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro de 2014

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>
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Tabela 4.1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.760.000,00  1.760.000,00    497.812,02       2.822.620,31    
    RECEITAS CORRENTES 1.760.000,00  1.760.000,00    497.812,02       2.822.620,31    
        Receita de Contribuições dos Segurados 950.000,00     950.000,00       230.159,36       975.985,88       
            Pessoal Civil 950.000,00     950.000,00       230.159,36       975.985,88       
                Ativo 
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Outras Receitas de Contribuições
        Receita Patrimonial 810.000,00     810.000,00       267.652,66       1.846.082,93    
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários 810.000,00     810.000,00       267.652,66       1.846.082,93    
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes 551.50
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes 551,50              
    RECEITAS DE CAPITAL
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.925.800,00  1.925.800,00    428.838,23       1.800.041,91    
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 3.685.800,00  3.685.800,00    926.650,25       4.622.662,22    

DESPESAS Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício><Exercício Anterior><Exercício><Exercício Anterior>
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 2.120.000,00      2.120.000,00  274.452,12        1.254.777,88    274.452,12       1.254.777,88    
    ADMINISTRAÇÃO 5.000,00             5.000,00         1.250,00           1.250,00           
        Despesas Correntes
        Despesas de Capital 5.000,00             5.000,00         1.250,00           1.250,00           
    PREVIDÊNCIA 2.115.000,00      2.115.000,00  274.452,12        1.253.527,88    274.452,12       1.253.527,88    
        Pessoal Civil 1.790.000,00      1.790.000,00  246.047,09        1.048.237,08    246.047,09       1.048.237,08    
            Aposentadorias 1.500.000,00      1.500.000,00  203.746,54        836.029,59       203.746,54       836.029,59       
            Pensões 130.000,00         130.000,00     24.014,26          107.050,49       24.014,26         107.050,49       
            Outros Benefícios Previdenciários 160.000,00         160.000,00     18.286,29          105.157,00       18.286,29         105.157,00       
        Pessoal Militar
            Reformas
            Pensões
            Outros Benefícios Previdenciários
       Outras Despesas Previdenciárias 325.000,00         325.000,00     28.405,03          205.290,80       28.405,03         205.290,80       
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias 325.000,00         325.000,00     28.405,03          205.290,80       28.405,03         205.290,80       
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) ########## 274.452,12       1.254.777,88  274.452,12      1.254.777,88  

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 652.198,13       3.367.884,34    

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
    Plano Financeiro
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
        Recursos para Formação de Reserva
        Outros Aportes para o RPPS
    Plano Previdenciário
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
        Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 1.925.800,00  1.925.800,00    428.838,23       1.800.041,91    
    Receita de Contribuições 1.925.800,00  1.925,800,00 428.838,23       1.800.041,91    
        Patronal 1.411.120,00  1.411.120,00    292.938,39       1.242.206,60    
            Pessoal Civil 1.411.120,00  1.411.120,00    292.938,39       1.242.206,60    
                Ativo 1.411.120,00  1.411.120,00    292.938,39       1.242.206,60    
                Inativo 
                Pensionista 
            Pessoal Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista
        Para Cobertura de Déficit Atuarial 334.680,00     334.680,00       83.696,69         349.071,15       
        Em Regime de Débitos e Parcelamentos 180.000,00     180.000,00       52.203,15         208.764,16       
    Receita Patrimonial
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (IX)
    Alienação de Bens
    Amortização de Empréstimos
    Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX) 1.925.800,00  1.925.800,00    

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
<Exercício><Exercício Anterior><Exercício><Exercício Anterior>

ADMINISTRAÇÃO (XI)
    Despesas Correntes
    Despesas de Capital
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XII) = (XI)
FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS

1.800.041,91                                  428.838,23                                     

16.084.099,41                                                                                          

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
<Exercício>

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

BENS E DIREITOS DO RPPS
<Exercício>

PERÍODO DE REFERÊNCIA
<Exercício Anterior>

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Em <Exercício Anterior>
INICIAL

1.565.800,00              1.565.800,00      

APORTES REALIZADOS

 Em <Exercício>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

DESPESAS EMPENHADAS

<Exercício Anterior>

 Em <Exercício>Em <Exercício Anterior>

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA

2.120.000,00    

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

19.275.637,81                                                                                                       

DESPESAS LIQUIDADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

<Exercício Anterior>

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
<Exercício>

Até o Bimestre/

Tabela 5 - Demonstrativo do Resultado Nominal

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) Em Reais

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.833.406,45 3.538.313,89 3.403.488,04
DEDUÇÕES (II) 1.625.329,27 1.709.821,59 865.683,58
    Disponibilidade de Caixa bruta 2.403.177,65 3.267.319,33 1.762.364,53
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 777.848,38 1.557.497,74 896.680,95
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.208.077,18 1.828.492,30 2.537.804,46
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 3.208.077,18 1.828.492,30 2.537.804,46

RESULTADO NOMINAL No Bimestre Até o Bimestre
(VIc -VIb) (VIc - VIa)

VALOR 709.312,16 -670.272,72

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 1.264.424,52

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
DEDUÇÕES (VIII)
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII)
PASSIVOS RECONHECIDOS (X)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

SALDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

Em <Bimestre Anterior> Em <Bimestre>

Em 31/Dez/<Exercício Anterior> Em <Bimestre Anterior> Em <Bimestre>
(a) (b) (c)

(a) (b) (c)

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31/Dez/<Exercício Anterior>

Tabela 6 - Demonstrativo do Resultado Primário

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 38.691.750,00     6.577.969,45           32.590.852,68   -                            -                  28.432.310,14  
    Receitas Tributárias 3.242.400,00       418.216,58              2.686.155,45     -                            -                  2.327.856,85    
         IPTU 780.000,00          6.715,23                  330.744,90        291.583,91        
         ISS 650.000,00          108.831,45              668.571,69        623.279,77        
         ITBI 470.000,00          139.856,77              657.045,73        526.561,43        
         IRRF 597.250,00          150.844,52              634.139,32        470.399,72        
         Outras Receitas Tributárias 745.150,00          11.968,61                395.653,81        416.032,02        
    Receitas de Contribuições 3.765.800,00       120.599,69              823.215,24        -                            -                  784.613,39        
        Receitas Previdenciárias 2.875.800,00       
        Outras Receitas de Contribuições 890.000,00          120.599,69              823.215,24        784.613,39        
    Receita Patrimonial Líquida 810.000,00          
        Receita Patrimonial 891.530,00          39.123,93                243.927,42        129.420,70        
        (-) Aplicações Financeiras 81.530,00            39.123,93                243.927,42        129.420,70        
    Transferências Correntes 28.057.100,00     5.905.552,91           28.154.389,82   -                            -                  24.227.949,57  

 Cota-Parte do FPM 10.640.000,00     1.701.695,20           9.323.831,15     8.681.445,24    
 Cota-Parte do ICMS 8.440.000,00       2.105.694,57           9.027.308,28     7.522.746,68    
 Cota-Parte do IPVA 1.600.000,00       54.398,19                950.127,19        838.111,04        

        Convênios
        Outras Transferências Correntes 7.377.100,00       2.043.764,95           8.853.123,20     7.185.646,61    
    Demais Receitas Correntes 2.734.920,00       94.476,34                683.164,75        -                            -                  962.469,63        
        Dívida Ativa 859.010,00          57.952,17                490.447,84        769.274,44        
        Diversas Receitas Correntes 1.875.910,00       36.524,17                192.716,91        193.195,19        
RECEITAS DE CAPITAL (II) 3.030.363,10        -                            1.304.630,76      -                            -                   583.948,95        
    Operações de Crédito (III) 2.000.000,00       
    Amortização de Empréstimos (IV)
    Alienação de Bens  (V) 3.830,00            52.000,00          
    Transferências de Capital 1.030.363,10       -                           1.300.800,76     -                            -                  531.948,95        
        Convênios 59.940,00          
        Outras Transferências de Capital 1.030.363,10       1.300.800,76     472.008,95        
    Outras Receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 1.030.363,10       -                           1.300.800,76     -                            -                  531.948,95        
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 39.640.583,10     6.538.845,52           33.647.726,02   -                            -                  28.834.838,39  

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/  Até o Bimestre/ 

 <Exercício> <Exercício Anterior>  <Exercício> <Exercício Anterior>

DESPESAS CORRENTES (VIII)            35.211.072,89         6.329.995,86           27.541.631,91          437.768,30           23.213.901,27       569.218,29                         -   
    Pessoal e Encargos Sociais            20.444.957,82 3.768.277,58       15.707.275,49         2.000,00            13.611.935,53         26.270,00       
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 237.688,00               34.041,78            237.687,49              322.605,85              
    Outras Despesas Correntes            14.528.427,07 2.527.676,50       11.596.668,93         435.768,30        9.279.359,89           542.948,29     
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)            26.553.331,23         5.298.304,24           22.381.454,09 -       477.299,54           20.087.193,44       244.735,30                         -   
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 8.657.741,66            1.031.691,62       5.160.177,82           915.067,84        3.126.707,83           324.482,99     -                     
    Investimentos 7.075.133,66            754.251,04          3.577.569,84           915.067,84        1.710.386,69           324.482,99     
    Inversões Financeiras
        Concessão de Empréstimos (XII)
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
        Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XIV) 1.582.608,00            277.440,58          1.582.607,98           1.416.321,14           
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 7.075.133,66            754.251,04          3.577.569,84           915.067,84        1.710.386,69           324.482,99     
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 1.611.840,00            
RESERVA DO RPPS (XVII)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 43.660.358,55          7.050.205,12       32.234.350,40   ###########

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 4.019.775,45-            511.359,60-          1.413.375,62     3.339.455,00  

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 3.182.350,00    
FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro de 2014/Bimestre Novembro/Dezembro

PREVISÃO ATUALIZADA
 RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre/
 <Exercício> <Exercício Anterior>

Até o Bimestre/

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

 DESPESAS EMPENHADAS  DESPESAS LIQUIDADAS 
 INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

  Em 
<Exercício> 

 Em <Exercício 
Anterior> 

Anexo 6 - Primário Municípios
Tabela 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) 1,00          

PODER/ÓRGÃO Em Em 31 de Em Em 31 de
Exercícios dezembro de Pagos Cancelados Saldo Exercícios dezembro de Liquidados Pagos Cancelados Saldo
Anteriores <Exercício (a) Anteriores <Exercício (b)

Anterior> Anterior>
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER EXECUTIVO 327.203,82 413.779,25     480.408,00 1.439,30     259.135,77   271.895,91  893.701,28    708.735,42   704.739,72  137.029,52   323.827,95 ########

PODER LEGISLATIVO

PODER JUDICIÁRIO

MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 76.681,31       63.774,70   12.906,61   9.614,41        9.614,41       

TOTAL (III) = (I + II) 327.203,82  490.460,56     544.182,70 14.345,91   259.135,77   271.895,91  903.315,69    708.735,42   704.739,72  146.643,93   323.827,95 ########
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

 Saldo 
Total (a+b) 

Inscritos Inscritos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Anexo 7 - RP Poder e Órgão

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a – b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO1 (I) 2.000.000,00

DESPESAS

(f) = (d – e)
DESPESAS DE CAPITAL 8.657.741,66 6.075.245,66 2.582.496,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
     Instituições Financeiras
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 8.657.741,66 6.075.245,66 2.582.496,00

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA 
REGRA DE OURO (III) = (I – II) -6.657.741,66 ########## -582.496,00

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

Tabela 9 – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

(a) (b)
2.000.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

915.067,84

Notas: 
1  Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

5.160.177,82 915.067,84

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

5.160.177,82

(d) (e)

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Anexo 9 - Op Crédito D Capital

Tabela 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c) = (a-b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 3.830,00                                3.830,00-                                 
    Receita de Alienação de Bens Móveis 3.830,00                                3.830,00-                                 
    Receita de Alienação de Bens Imóveis

TOTAL 3.830,00                                3.830,00-                                 
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS                                                    

(e)
DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR
DESPESAS PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) = (d-e)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
    Despesas de Capital 14.993,38                                      14.993,38                               
        Investimentos 14.993,38                                      14.993,38                               
        Inversões Financeiras
        Amortização da Dívida
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
        Regime Geral da Previdência Social
        Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL 14.993,38                                      14.993,38                               
<EXERCÍCIO ANTERIOR> SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)
VALOR (III) 14.798,83                                      3.830,00                                18.628,83                               

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO>

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RECEITAS REALIZADAS
(b)

Anexo 11 - Alienação Ativos

Tabela 12.2 - Demonstrativo das Despesas com Saúde - Municípios

RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35) 1,00                      
PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE INICIAL ATUALIZADA

(a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 2.922.000,00              2.939.250,00           -                            2.518.769,58            -                            85,69                   
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU                    780.000,00 780.000,00              330.744,90                42,40                   
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI                    470.000,00 470.000,00              657.045,73                139,80                
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS                    650.000,00 650.000,00              668.571,69                102,86                
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF                    580.000,00 597.250,00              634.139,32                106,18                
   Imposto Territorial Rural - ITR
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos                          7.000,00 7.000,00                    3.016,58                      43,09                   
   Dívida Ativa dos Impostos                    285.500,00 285.500,00              136.760,11                47,90                   
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa                    149.500,00 149.500,00              88.491,25                   59,19                   
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 25.630.000,00            26.150.000,00        -                            24.812.698,99          -                            94,89                   
   Cota-Parte FPM 13.300.000,00            13.300.000,00        11.654.788,54          87,63                   
   Cota-Parte ITR 170.000,00                  170.000,00              404.871,56                238,16                
   Cota-Parte IPVA 2.000.000,00              2.000.000,00           1.187.659,19            59,38                   
   Cota-Parte ICMS 9.900.000,00              10.420.000,00        11.284.135,08          108,29                
   Cota-Parte IPI-Exportação 160.000,00                  160.000,00              185.053,22                115,66                
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00                  100.000,00              -                            96.191,40                   -                            96,19                   
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 100.000,00                  100.000,00              96.191,40                   96,19                   
      Outras

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 28.552.000,00            29.089.250,00        -                            27.331.468,57          -                            93,96                   

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 932.000,00                  1.076.000,00           -                            1.504.061,28            -                            139,78                

   Provenientes da União 847.000,00                  991.000,00              1.428.851,66            144,18                
   Provenientes dos Estados 85.000,00                     85.000,00                 75.209,62                   88,48                   
   Provenientes de Outros Municípios
   Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 228.000,00                  228.000,00              177.274,35                77,75                   
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 1.160.000,00              1.304.000,00           -                            1.681.335,63            -                            128,94                

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 7.243.650,00              8.572.565,57           7.790.401,65       181,77                         7.575.102,22       88,36                   215.299,43                  
    Pessoal e Encargos Sociais 4.036.000,00              4.200.383,49           3.840.564,81       91,43                            3.838.564,81       91,39                   2.000,00

    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes 3.207.650,00              4.372.182,08           3.949.836,84       90,34                            3.736.537,41       85,46                   213.299,43

DESPESAS DE CAPITAL 130.000,00                  1.106.491,52           1.066.460,09       96,38                            795.449,73           71,89                   271.010,36                  
    Investimentos 130.000,00                  1.106.491,52           1.066.460,09       96,38                            795.449,73           71,89                   271.010,36

    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 7.373.650,00              9.679.057,09           8.856.861,74       278,15                         8.370.551,95       86,48                   486.309,79                  

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IVf)x100 (i) (i/IVg)x100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 1.286.650,00              2.958.315,98           2.462.701,05       27,81                            2.183.628,98       26.09 279.072,07                  
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 937.000,00                  2.608.665,98           2.273.699,79       25,67                            1.994.627,72       23,83                   279.072,07

   Recursos de Operações de Crédito
   Outros Recursos 349.650,00                  349.650,00              189.001,26           2,13                               189.001,26    2,26                      
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA1 - - - -

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS  (V) 1.286.650,00              2.958.315,98           2.462.701,05       27,81                            2.183.628,98       26.09 279.072,07                  

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)                6.087.000,00             6.720.741,11         6.394.160,69                              72,19         6.186.922,97                     73,91                    207.237,72 

 23,39

 2.294.440,40

Inscritos em <Exercício de Referência - 4>
Inscritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência> 4.607,77

...
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>
Total (VIII) 4.607,77

Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> 
...
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO

(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l)  (l/total l) x 100 (m)
 (m/total m) x 

100 

Atenção Básica 1.739.000,00              3.371.538,82           2.928.378,85       33,06                            2.638.133,78       31,52                   290.245,07

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.242.150,00              5.975.161,21           5.715.135,19       64,53                            5.519.070,47       65,93                   196.064,72

Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária 344.500,00                  250.500,00              135.804,41           1,53                               135,804,41 1,62                      
Vigilância Epidemiológica 48.000,00                     81.857,06                 77.543,29             0,88                               77.543,29             0,93                      
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções
TOTAL 7.373.650,00              9.679.057,09           8.856.861,74       100,00                         8.370.551,95 100,00                486.309,79                  

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

RECEITAS REALIZADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritos em <Exercício de Referência>
...

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

(VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%4 e 5

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100]6

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA  INSCRITOS 
 CANCELADOS/    

PRESCRITOS 

 Saldo Inicial 

PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE

Inscritas em Restos 
a Pagar não 

Processados7

Inscritas em Restos 
a Pagar não 

Processados7

Inscritas em Restos 
a Pagar não 

Processados7

LIMITE NÃO CUMPRIDO

 A PAGAR  PAGOS 

Saldo Final (Não Aplicado)
 Despesas custeadas no exercício de 

referência 

 (j) 

                                                             4.607,77 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

                                                             4.607,77 

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

Saldo Final (Não Aplicado)
 Despesas custeadas no exercício de 

referência 

 (k) 

 Saldo Inicial 

Total (IX)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida R$ 32.590.852,68

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 15.626.600,39 47,95
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 17.599.060,45 54
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 16.719.107,42 51,3

,
DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 2.537.804,46 7,79
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

RESTOS A PAGAR

3º QUADRIMESTRE DE 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA  - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) 1,00                              
RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS  2.922.000,00   2.939.250,00   -                    435.356,68      2.518.769,58   85,69                            
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  1.203.000,00   1.203.000,00   -                    34.981,14        550.936,11      45,80                            
        1.1.1- IPTU  780.000,00      780.000,00      -                    6.715,23           431.449,83      55,31                            
        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  3.500,00           3.500,00           955,22              2.715,59           77,59                            
        1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  275.000,00      275.000,00      15.708,14        129.084,96      46,94                            
        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  144.500,00      144.500,00      15.232,59        114.857,38      79,49                            
        1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU 3.630,04           127.171,65      
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  – ITBI  470.000,00      470.000,00      -                    139.862,65      657.058,07      139,80                          
        1.2.1- ITBI  470.000,00      470.000,00      139.856,77      657.045,73      139,80                          
        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  5,88                  12,34                
        1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  
        1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  
        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  669.000,00      669.000,00      -                    109.668,37      676.636,08      253,93                          
        1.3.1- ISS  650.000,00      650.000,00      109.206,63      668.946,87      102,91                          
        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.500,00           3.500,00           18,27                316,44              9,04                              
        1.3.3- Dívida Ativa do ISS  10.500,00        10.500,00        812,14              7.678,57           73,13                            
        1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  5.000,00           5.000,00           6,74                  3.442,60           68,85                            
        1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS 375,41              3.748,40           
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  580.000,00      597.250,00      -                    150.844,52      634.139,32      106,18                          
        1.4.1- IRRF  580.000,00      597.250,00      -                    150.844,52      634.139,32      106,18                          
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  
        1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  
        1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  
        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) -                    -                    -                    -                    -                    -                                
        1.5.1- ITR
        1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
        1.5.3- Dívida Ativa do ITR
        1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
        1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  25.630.000,00 26.150.000,00 -                    4.956.783,33   24.812.698,99 705,31                          
    2.1- Cota-Parte FPM  13.300.000,00 13.300.000,00 -                    2.127.118,92   11.654.788,54 87,63                            
        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 13.300.000,00 13.300.000,00 2.127.118,92   11.654.788,54 87,63                            
        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d
        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e
    2.2- Cota-Parte ICMS 9.900.000,00   10.420.000,00 2.632.118,18   11.284.135,08 108,29                          
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 100.000,00      100.000,00      24.047,85        96.191,40        96,19                            
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 160.000,00      160.000,00      36.271,10        185.053,22      115,66                          
    2.5- Cota-Parte ITR 170.000,00      170.000,00      69.229,50        404.871,56      238,16                          
    2.6- Cota-Parte IPVA 2.000.000,00   2.000.000,00   67.997,78        1.187.659,19   59,38                            
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 28.552.000,00 29.089.250,00 -                    5.392.140,01   27.331.468,57 93,96                            

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO  ENSINO 4.100,00           4.100,00           3.897,15           24.834,45        605,72                          
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 566.350,00      176.350,00      -                    91.758,07        604.688,19      106,77                          
    5.1- Transferências do Salário-Educação 390.000,00      390.+000,00 73.039,13        436.113,62      111,82                          
    5.2- Transferências Diretas - PDDE
    5.3- Transferências Diretas - PNAE 130.000,00      130.000,00      14.820,00        133.380,00      102,60                          
    5.4 - Transferências Diretas - PNATE 45.000,00        45.000,00        3.194,28           25.554,24        56,79                            
    5.5- Outras Transferências do FNDE 500,00              500,00              615.95 3.171,80           634,36                          
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 850,00              850,00              704,66              6.468,53           761,00                          
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 125.813,10      1.033,51           283.341,43      225,21                          
    6.1- Transferências de Convênios 125.813,10      273.685,39      217,53                          
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 1.033,51           9.656,04           
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)    570.450,00             696.263,10          97.304,68 912.864,07      131,11                          

FUNDEB
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %
(a) (b) (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 5.126.000,00  5.126.000,00  -                991.356,59     4.962.539,38  96,81                            
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 2.660.000,00  2.660.000,00  425.423,72     2.330.957,39   87,63                            
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 1.980.000,00  1.980.000,00  526.423,61     2.256.826,80   113,98                          
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 20.000,00        20.000,00        4.809,57           19.238,28        96,19                            
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 32.000,00        32.000,00        7.254,22           37.010,68        115,66                          
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 34.000,00        34.000,00        13.845,88        80.974,23        238,16                          
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 400.000,00      400.000,00      13.599,59        237.532,00      59,38                            
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.360.500,00   4.360.500,00   -                    958.508,78      4.515.792,53   
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 4.350.000,00   4.350.000,00   957.256,08      4.500.601,55   103,46                          
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 10.500,00        10.500,00        1.252,70           15.190,98        144,68                          
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 776.000,00-      776.000,00-      34.100,51-        461.937,83-      59,53                            
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS6 

DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO     2.072.000,00     2.405.597,96     2.380.079,49                  98,94     2.380.079,49                  98,94                                    -   
   13.1- Com Educação Infantil          87.000,00          23.000,00          17.202,02                  74,79          17.202,02 74,79                
   13.2- Com Ensino Fundamental     1.985.000,00     2.382.597,96     2.362.877,47                  99,17     2.362.877,47 99,17                
14- OUTRAS DESPESAS     2.288.500,00     2.303.227,91     2.158.577,12                  93,72     2.158.577,12                  93,72                                    -   
   14.1- Com Educação Infantil     1.068.500,00     1.401.227,91     1.348.442,37                  96,23     1.348.442,37 96,23                
   14.2- Com Ensino Fundamental     1.220.000,00        902.000,00        810.134,75                  89,82        810.134,75 89,82                
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)     4.360.500,00     4.708.825,87     4.538.656,61                  96,39     4.538.656,61                  96,39 

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB  VALOR 
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
   16.1 - FUNDEB 60%
   16.2 - FUNDEB 40%
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO 
   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

INDICADORES DO FUNDEB  VALOR 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 4.538.656,61   

   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 52,71                
   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 47,80                
   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -                  0,51 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE  VALOR 
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM 
UTILIZADOS

73.495,15        
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 
<EXERCÍCIO >2

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %
(a) (b) (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)3     7.138.000,00     7.272.312,50     1.348.035,00     6.832.867,14 93,96                            

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS6 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL     1.564.100,00     1.811.227,91     1.739.078,92                  96,02     1.739.078,92                  96,02                                    -   
    23.1 - Creche     1.564.100,00     1.811.227,91     1.739.078,92                  96,02     1.739.078,92                  96,02                                    -   
        23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB     1.155.500,00     1.424.227,91     1.365.644,39                  95,89     1.365.644,39 95,89                
        23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos        408.600,00        387.000,00        373.434,53                  96,49        373.434,53 96,49                
    23.2 - Pré-escola                         -                           -                           -                           -                                      -   
        23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
        23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
24- ENSINO FUNDAMENTAL     5.211.200,00     5.507.914,80     5.316.667,48                  96,53     5.316.667,48                  97,16                      34.813,61 
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB     3.205.000,00     3.284.597,96     3.173.012,22                  96,60     3.173.012,22 96,60                -                                
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos     2.006.200,00     2.223.316,84     2.143.655,26                  96,42     2.143.655,26 97,98                34.813,61                    
25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR        166.000,00        156.700,00        144.445,69                  92,18        144.445,69 92,18                
28- OUTRAS
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)     6.941.300,00     7.475.842,71     7.200.192,09                  96,31     7.200.192,09                  96,78                      34.813,61 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL  VALOR 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 461.937,83-      
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = 15.190,98        
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO 
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE 
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 

31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)6
446.746,85-      

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))6 7.537.306,86   
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) 

%6                  27,58 
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS6 

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 392.400,00      612.556,74      447.273,22      96,73                447.273,22      96,73                145.233,09                  
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 666.350,00      723.095,46      389.901,05      56,24                389.901,05      56,24                16.746,21                    
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 1.058.700,00   1.335.652,20   837.174,27      74,81                837.174,27      74,81                161.979,30                  
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 8.000.000,00   8.811.494,91   8.037.366,36   93,45                8.037.366,36   93,45                196.792,91                  

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM <EXERCÍCIO> (j)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
   46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
   46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 90.071,36        
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 4.500.601,55   
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 4.551.163,17   
     49.1 Orçamento do Exercício 4.538.656,61   
     49.2 Restos a Pagar 12.506,56        
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 15.190,98        
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 54.700,72        
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos 
à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à 
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa 

empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

Tabela 13 - Demonstrativo das Parcerias Público Privadas

TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP
TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-
II)PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes
ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

EXERCÍCIO EXERCÍCIO <EC + 1> <EC + 2> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENTE

(EC)
Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)
Nota:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

<EC + 3>

Janeiro a Dezembro 2014

Em Reais

(b)

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

(a)
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 
No bimestre
REGISTROS EFETUADOS EM <EXERCÍCIO>

Até o bimestre31 DE DEZEMBRO DO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia 
<dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
  Previsão Inicial 
  Previsão Atualizada 
  Receitas Realizadas 
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotação Inicial
  Créditos Adicionais
  Dotação Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas
  Despesas Pagas 32.701,809,73
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 1.264.424,52                   670.272,72-                                  53,01-                          
Resultado Primário 3.182.350,00                   1.413.375,62                               44,41                          

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 817.664,38                     14.345,91                                    544.182,70          259.135,77                 
        Poder Executivo 817.664,38                     14.345,91                                    544.182,70          259.135,77                 
        Poder Legislativo -                                 -                                              -                      -                             
        Poder Judiciário
        Ministério Público
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.175.211,60                   146.643,93                                  704.739,72          323.827,95                 
. 1.175.211,60                   146.643,93                                  704.739,72          323.827,95                 
        Poder Legislativo
        Poder Judiciário
        Ministério Público
TOTAL 1.992.875,98                   160.875,98                                  1.248.922,42       582.963,72                 

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 7.502.493,25                   <18% / 25%> 26,09                          
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,60                                            
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 2.380.079,49                   0,60                                            52,71                          
Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito 2.000.000,00              
Despesa de Capital Líquida 6.075.245,66                               2.582.496,00              

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias (I)
    Despesas Previdenciárias (II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias (IV) 2.897.677,82                   5.092.972,93                               6.983.709,06       6.100.307,09              
    Despesas Previdenciárias (V) 1.015.155,38                   3.403.307,79                               5.361.707,28       6.030.719,82              
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 1.882.522,44                   1.689.665,14                               1.622,001,78 69.587,27                   

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 3.830,00                                     3.830,00-                     
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 14.993,38                   

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 6.394.160,69                   15,00                                          23,39                          

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 

32.590.852,68                                                                                                                                           

34.054.645,87                                                                                                                                           
34.054.645,87                                                                                                                                           

38.010,500,00
7.470.154,55                                                                                                                                             

45.480.654,55                                                                                                                                           
34.054.645,87                                                                                                                                           

Tabela 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre

38.010.500,00                                                                                                                                           
41.722.113,10                                                                                                                                           
33.895,483,44

159.162,43                                                                                                                                                

34.054.645,87                                                                                                                                           

1.352.836,14                                                                                                                                             

Saldo a Realizar

% Aplicado Até o Bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Valor Apurado no Exercício Corrente

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 15.707.275,49 2.000,00

    Pessoal Ativo 15.706.027,04 2.000,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.248,45 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 82.675,10 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 82.675,10 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 15.624.600,39 2.000,00

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 32.590.852,68  - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 15.626.600,39 47,95

17.599.060,45 54

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 16.719.107,42 51,3

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 15.839.154,40 48,6

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Limite 

Máximo

1/3 do 
Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

Janeiro a Dezembro de 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota: 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL

Limite % DTP

Tabela 1.2
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro período seguinte> <Exercício do segundo período seguinte>

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período seguinte> <Segundo período seguinte>

% DTP % Excedente Redutor 
mínimo de

Limite % DTP Redutor Residual

Tabela 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.833.406,45 4.324.402,07 3.801.630,95 3.403.488,04
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual 4.833.406,45 4.324.402,07 3.801.630,95 3.403.488,04
       Interna 4.833.406,45 4.324.402,07 3.801.630,95 3.403.488,04
       Externa
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)¹ 1.625.329,27 3.981.172,32 2.715.321,64 865.683,58
    Disponibilidade de Caixa Bruta 2.403.177,65 5.372.490,08 4.155.826,12 1.762.364,53
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 777.848,38 1.391.317,76 1.440.504,48 896.680,95
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 3.208.077,18 343.229,75 1.086.309,31 2.537.804,46
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 28.432.310,14 30.508.008,38 31.582.226,78 32.590.852,68
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,169996966 0,141746456 0,12037248 0,104430776
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,112832097 0,01125048 0,034396223 0,077868612
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%>

3981172,32 2715321,64 865683,58
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 4.833.406,45 4.324.402,07 3.801.630,95 3.403.488,04
DÍVIDA DE PPP (V)
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 781.550,49 583.158,31 380.571,59 238.223,49
    De Tributos
    De Contribuições Sociais 656.162,92 508.775,31 357.716,63 238.223,49
        Previdenciárias 357.076,84 260.325,69 161.197,22 76.666,77
        Demais Contribuições Sociais 299.086,08 248.449,62 196.519,41 161.556,72
    Do FGTS 125.387,57 74.383,00 22.854,96
    Com Instituição Não Financeira
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Interna
    Externa
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 4.051.855,96 3.741.243,76 3.421.059,36 3.165.264,55

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - - - -
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.169.536,04 3.949.062,29 4.779.804,48 1.672.668,39
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
DEDUÇÕES (X)¹ 0,00 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro de 2014

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência 
Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 294/2016, de 13 de julho de 2016.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data de 02 de julho de 2016, conforme atestado 
médico específico emitido em favor da Sra. Thamara Ornelas da Silva Matos, 
portadora do RG nº. 10.420.153-9/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, classe I, padrão GSG, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: 05 - Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, 0503 – Departamento de Fundeb, 2.076 – Manutenção e Encargos 
das Escolas Municipais Fundeb 40%, a qual terá seus vencimentos enquanto durar a 
presente licença, por conta do SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de 
São Jorge do Patrocínio, conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N°. 295/2016 de 13 de julho 2016.
CONCEDE Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal 
nº. 1005/2005, em favor da servidora publica Sra. Iraci da Silva Oliveira, portadora 
do RG nº. 5.225.586-4/SSP-PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, padrão GSG, classe I, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: lotada na 5.53.2076 – Manutenção de 
Escolas Municipais Fundeb 40%, tendo em vista a necessidade de afastamento para 
tratamento de saúde superar a 15 dias, ficando os vencimentos da servidora supracitada 
a cargo do SERVIPREV – Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio, por 45 
(quarenta e cinco dias) dias, contados de 20 de julho de 2016, conforme Laudo Médico 
Pericial expedido pela Junta Médica Oficial do Município, devendo então na data de 18 de 
agosto de 2016, apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais 
normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 
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Tabela 10.1 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

SALDO FINANCEIRO

 DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2013 3.156.475,90 ########## 1.973.267,82 18.052.870,73

2014 3.496.484,86 ########## 2.137.985,55 20.190.856,28

2015 3.736.079,73 ########## 2.203.841,59 22.394.697,87

2016 3.993.363,36 ########## 2.215.978,63 24.610.676,50

2017 4.186.315,57 ########## 2.048.771,87 26.659.448,37

2018 4.468.945,18 ########## 1.955.348,85 28.614.797,22

2019 4.739.919,06 ########## 1.999.190,07 30.613.987,29

2020 4.971.898,97 ########## 2.054.499,64 32.668.486,93

2021 5.205.514,59 ########## 1.811.166,28 34.479.653,21

2022 5.430.162,45 ########## 1.709.489,08 36.189.142,29

2023 5.652.874,63 ########## 1.666.529,22 37.855.671,51

2024 5.794.984,56 ########## 1.581.658,07 39.437.329,58

2025 6.113.122,87 ########## 1.823.112,98 41.260.442,56

2026 6.226.956,88 ########## 1.493.359,41 42.753.801,97

2027 6.429.691,30 ########## 1.546.760,90 44.300.562,87

2028 6.562.569,39 ########## 1.475.281,90 45.775.844,77

2029 6.677.797,74 ########## 1.369.090,97 47.144.935,74

2030 6.781.070,89 ########## 1.198.014,87 48.342.950,61

2031 6.873.597,73 ########## 905.856,43 49.248.807,04

2032 6.906.236,72 ########## 666.381,77 49.915.188,81

2033 7.056.002,38 ########## 698.923,69 50.614.112,50

2034 7.076.726,72 ########## 478.091,49 51.092.203,99

2035 7.093.083,28 ########## 224.054,70 51.316.258,69

2036 7.188.208,22 ########## 115.200,90 51.431.459,59

2037 7.200.938,33 ########## -17.016,93 51.414.442,66

2038 7.210.271,85 ########## 4.995,96 51.419.438,62

2039 7.194.517,58 ########## -47.121,37 51.372.317,25

2040 7.214.412,27 ########## -6.117,88 51.366.199,37

2041 7.218.159,73 ########## 32.646,46 51.398.845,83

2042 7.173.433,77 ########## -88.495,25 51.310.350,58

2043 5.489.471,45 ########## ########## 49.533.733,66

2044 5.379.942,07 ########## ########## 47.649.676,95

2045 5.233.006,47 ########## ########## 45.547.422,89

2046 5.122.243,11 ########## ########## 43.410.886,28

2047 4.971.527,79 ########## ########## 41.200.912,35

2048 4.790.251,97 ########## ########## 38.788.458,08

2049 4.662.609,21 ########## ########## 36.312.144,72

2050 4.478.891,98 ########## ########## 33.707.618,16

2051 4.319.995,42 ########## ########## 31.069.409,49

2052 4.118.686,89 ########## ########## 28.262.718,88

2053 3.907.724,75 ########## ########## 25.246.132,72

2054 3.727.229,64 ########## ########## 22.011.539,04

2055 3.532.112,33 ########## ########## 18.629.905,64

2056 3.296.933,30 ########## ########## 15.029.542,06

2057 3.062.491,56 ########## ########## 11.219.517,42

2058 2.784.658,18 ########## ########## 7.082.633,13

2059 2.563.998,06 ########## ########## 2.778.827,69

2060 2.230.819,63 ########## ########## -1.944.351,43

2061 2.121.849,38 ########## ########## -6.667.839,19

2062 2.111.776,10 ########## ########## -11.312.992,43

2063 2.109.837,02 ########## ########## -15.859.011,53

2064 2.102.561,62 ########## ########## -20.314.712,90

2065 1.995.542,77 ########## ########## -24.977.567,66

2066 1.993.619,65 ########## ########## -29.717.200,85

2067 1.980.141,36 ########## ########## -34.513.433,67

2068 1.974.021,12 ########## ########## -39.322.600,38

2069 2.001.009,74 ########## ########## -44.004.944,38

2070 1.973.906,83 ########## ########## -48.683.561,69

2071 1.981.000,63 ########## ########## -53.245.262,82

2072 1.960.883,22 ########## ########## -57.925.426,30

2073 1.971.998,11 ########## ########## -62.607.267,36

2074 1.981.949,88 ########## ########## -67.184.791,55

2075 1.967.840,10 ########## ########## -71.688.575,02

2076 1.982.533,04 ########## ########## -76.070.290,16

2077 1.959.531,06 ########## ########## -80.477.171,44

2078 1.977.604,11 ########## ########## -84.799.079,66

2079 1.951.186,64 ########## ########## -89.136.011,80

2080 1.958.520,52 ########## ########## -93.443.349,27

2081 1.965.290,77 ########## ########## -97.749.447,02

2082 1.954.689,43 ########## ########## -102.138.457,57

2083 1.958.415,64 ########## ########## -106.502.752,22

2084 1.951.906,12 ########## ########## -110.866.601,23

2085 1.945.213,53 ########## ########## -115.251.028,94

2086 1.945.876,28 ########## ########## -119.621.251,76

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

(b)

Notas:
1 Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO> e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MPS.

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às 
<hh:mm:ss>.

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a - b)

EXERCÍCIO
RECEITAS 

Anexo 10 - Projeção RPPS2 Este Demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
<HIPÓTESE>: <VALOR>

Anexo 10 - Projeção RPPS

Tabela 10.1 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

SALDO FINANCEIRO

 DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2013 3.156.475,90 ########## 1.973.267,82 18.052.870,73

2014 3.496.484,86 ########## 2.137.985,55 20.190.856,28

2015 3.736.079,73 ########## 2.203.841,59 22.394.697,87

2016 3.993.363,36 ########## 2.215.978,63 24.610.676,50

2017 4.186.315,57 ########## 2.048.771,87 26.659.448,37

2018 4.468.945,18 ########## 1.955.348,85 28.614.797,22

2019 4.739.919,06 ########## 1.999.190,07 30.613.987,29

2020 4.971.898,97 ########## 2.054.499,64 32.668.486,93

2021 5.205.514,59 ########## 1.811.166,28 34.479.653,21

2022 5.430.162,45 ########## 1.709.489,08 36.189.142,29

2023 5.652.874,63 ########## 1.666.529,22 37.855.671,51

2024 5.794.984,56 ########## 1.581.658,07 39.437.329,58

2025 6.113.122,87 ########## 1.823.112,98 41.260.442,56

2026 6.226.956,88 ########## 1.493.359,41 42.753.801,97

2027 6.429.691,30 ########## 1.546.760,90 44.300.562,87

2028 6.562.569,39 ########## 1.475.281,90 45.775.844,77

2029 6.677.797,74 ########## 1.369.090,97 47.144.935,74

2030 6.781.070,89 ########## 1.198.014,87 48.342.950,61

2031 6.873.597,73 ########## 905.856,43 49.248.807,04

2032 6.906.236,72 ########## 666.381,77 49.915.188,81

2033 7.056.002,38 ########## 698.923,69 50.614.112,50

2034 7.076.726,72 ########## 478.091,49 51.092.203,99

2035 7.093.083,28 ########## 224.054,70 51.316.258,69

2036 7.188.208,22 ########## 115.200,90 51.431.459,59

2037 7.200.938,33 ########## -17.016,93 51.414.442,66

2038 7.210.271,85 ########## 4.995,96 51.419.438,62

2039 7.194.517,58 ########## -47.121,37 51.372.317,25

2040 7.214.412,27 ########## -6.117,88 51.366.199,37

2041 7.218.159,73 ########## 32.646,46 51.398.845,83

2042 7.173.433,77 ########## -88.495,25 51.310.350,58

2043 5.489.471,45 ########## ########## 49.533.733,66

2044 5.379.942,07 ########## ########## 47.649.676,95

2045 5.233.006,47 ########## ########## 45.547.422,89

2046 5.122.243,11 ########## ########## 43.410.886,28

2047 4.971.527,79 ########## ########## 41.200.912,35

2048 4.790.251,97 ########## ########## 38.788.458,08

2049 4.662.609,21 ########## ########## 36.312.144,72

2050 4.478.891,98 ########## ########## 33.707.618,16

2051 4.319.995,42 ########## ########## 31.069.409,49

2052 4.118.686,89 ########## ########## 28.262.718,88

2053 3.907.724,75 ########## ########## 25.246.132,72

2054 3.727.229,64 ########## ########## 22.011.539,04

2055 3.532.112,33 ########## ########## 18.629.905,64

2056 3.296.933,30 ########## ########## 15.029.542,06

2057 3.062.491,56 ########## ########## 11.219.517,42

2058 2.784.658,18 ########## ########## 7.082.633,13

2059 2.563.998,06 ########## ########## 2.778.827,69

2060 2.230.819,63 ########## ########## -1.944.351,43

2061 2.121.849,38 ########## ########## -6.667.839,19

2062 2.111.776,10 ########## ########## -11.312.992,43

2063 2.109.837,02 ########## ########## -15.859.011,53

2064 2.102.561,62 ########## ########## -20.314.712,90

2065 1.995.542,77 ########## ########## -24.977.567,66

2066 1.993.619,65 ########## ########## -29.717.200,85

2067 1.980.141,36 ########## ########## -34.513.433,67

2068 1.974.021,12 ########## ########## -39.322.600,38

2069 2.001.009,74 ########## ########## -44.004.944,38

2070 1.973.906,83 ########## ########## -48.683.561,69

2071 1.981.000,63 ########## ########## -53.245.262,82

2072 1.960.883,22 ########## ########## -57.925.426,30

2073 1.971.998,11 ########## ########## -62.607.267,36

2074 1.981.949,88 ########## ########## -67.184.791,55

2075 1.967.840,10 ########## ########## -71.688.575,02

2076 1.982.533,04 ########## ########## -76.070.290,16

2077 1.959.531,06 ########## ########## -80.477.171,44

2078 1.977.604,11 ########## ########## -84.799.079,66

2079 1.951.186,64 ########## ########## -89.136.011,80

2080 1.958.520,52 ########## ########## -93.443.349,27

2081 1.965.290,77 ########## ########## -97.749.447,02

2082 1.954.689,43 ########## ########## -102.138.457,57

2083 1.958.415,64 ########## ########## -106.502.752,22

2084 1.951.906,12 ########## ########## -110.866.601,23

2085 1.945.213,53 ########## ########## -115.251.028,94

2086 1.945.876,28 ########## ########## -119.621.251,76

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2014/Bimestre Novembro-Dezembro

(b)

Notas:
1 Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO> e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MPS.

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às 
<hh:mm:ss>.

2 Este Demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
<HIPÓTESE>: <VALOR>

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a - b)

EXERCÍCIO

RECEITAS 

Anexo 10 - Projeção RPPSPREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 20/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ZENATTI E JUNG LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 09.395.956/0001-04, com sede à rua Espírito Santo, nº665, Centro, CEP-85.960-000 na cidade de Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. RICARDO ZENATTI, brasileiro, solteiro, 
portador do RG. nº  8.054.013-2 SSP/PR e do CPF/MF Nº 045.065.669-12, residente e domiciliado à Rua Mato 
Grosso, n.° 810, Marechal Cândido Rondon CEP- 85.960-000, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº. 02 ao Contrato 020/2015 referente Pregão nº04/2015 – Menor Preço Global, Processo n°11, data da 
homologação da licitação 04/03/2015, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANA PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE), mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente o reajuste do valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do 
realinhamento de preço, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo corresponde a um 
aumento nos preços verificado nas notas fiscais de compra do fornecedor, valor que se encontra dentro do limite de 
“preço ao consumidor” nos municípios da região.
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. CONTRATADA VALOR UNIT. VALOR UNIT. ATUALIZADO
1 GEOMEMBRANA PEAD LISA, PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DE SOLO, NA ESPESSURA DE 1,mm. 
3.000,00 15,60 18,50
VALOR CONTRATADO: R$ 46.800,00
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 55.500,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 8/2013
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: GOVERNANÇABRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, com sede à RUA 
Coronel Madureira, 40, loja 14, centro Cep – 28.990-000, na cidade de Saquarema, Estado do RJ, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. SILVIO LUIS STROZZI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.251.574-6 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº488.200.089-04, residente e domiciliado à Avenida Guedner, 1.170, casa 62, Jardim Santa Rita, 
CEP - 87.050-390, Maringá  - Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo Nº. 04 ao Contrato 008/2013 
referente à Inexigibilidade nº 4/2013, Processo n° 8, data da homologação da licitação 30/01/13, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM DE SOFTWARE NA ÁREA PÚBLICA PARA ATUALIZAÇÃO 
MENSAL, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO AOS SOFTWARES INSTALADOS E UTILIZADOS PELA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO DO JORGE DO PATROCÍNIO: CONTABILIDADE, PL-LOA, INFORMAÇÕES 
AUTOMATIZADAS, RESPONSABILIDADE FISCAL, PATRIMÔNIO PÚBLICO, TESOURARIA, ADMINISTRAÇÃO DE 
RECEITAS (TRIBUTAÇÃO), ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS, EFETIVIDADE ATOS LEGAIS, GESTÃO E PESSOAL, 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, PL-PPA, PL-LDO, GESTÃO DO BALANÇO e TRANSPARÊNCIABRASIL, PROGRAMAS 
ESTES QUE DEVERÃO ESTAR EM SINTONIA COM AS EXIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ, 
EM ESPECIAL COM O SIM-AM, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a alteração do CNPJ da empresa que fará a migração de seus contratos passando 
do CNPJ da Matriz para o CNPJ da filial de Blumenau-SC, onde se encontra sua fábrica de software. Trata-se de 
uma simples reestruturação operacional e administrativa, que não afetará a prestação de serviços objeto do contrato, 
tampouco os profissionais que hoje estão disponibilizados para execução do contrato, que permanecerão os mesmos.
Parágrafo único – O CNPJ que era 00.165.960/0001-01 passará a ser 00.165.960/0018-50.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal e suas alterações, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 086/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO: Sr. DORIVAL PAIÃO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 8.921.991-4 SSP/, e do CPF/MF Nº 039.287.459-80, residente e domiciliado à Rua 
Francisco Vieira Filho, 14, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Locação, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 13/2016, Processo n° 67, data da homologação da licitação 12/07/16, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA DENOMINADO BARRACÃO 
INDUSTRIAL LOCALIZADO A ESTRADA SÃO MANOEL, LOTE 577/A-1/C, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR, PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE PRODUTOS DE LIMPEZA.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 14/07/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-1.800,00-(mil e oitocentos reais), efetuados em 6 
(seis) parcelas mensais no valor de R$-300,00-(trezentos reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil de cada mês.
Dos Reajustes
Os preços fixados para prestação dos serviços, objeto deste contrato, poderá ser reajustado caso ocorra sua 
renovação em conformidade com a Clausula Terceira, respeitando o índice IGP-M (Índice Geral de preços de 
Mercado), acumulado no período de vigência do contrato, quando este ultrapassar o período de um ano. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 296/2016 de 13 de julho 2016.
CONCEDE Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
servidora publica Sra. Carolina Micheletti Alpino, portadora do RG nº. 1.285.978/SSP-PR., ocupante  de Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor 20H, padrão GM, classe C10, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
pelo qual, encontra-se lotada na: lotada na 5.53.2074 – Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 60%, tendo em 
vista a necessidade de afastamento para tratamento de saúde superar a 15 dias, ficando os vencimentos da servidora 
supracitada a cargo do SERVIPREV – Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio, por 75 (setenta e cinco 
dias) dias, contados de 31 de maio de 2016, conforme Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial 
do Município, devendo então na data de 15 de julho de 2016, apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as 
atividades laborais normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  C. R. MARTINEZ & CIA LTDA EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 001/2016
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência de contrato e de execução da obra 
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir do dia 21/06/2016 até 19/09/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 17 de junho de 2016.
 NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  RUIZ & MARTINEZ LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 007/2015
OBJETO: Aditivo de serviços extras ao Contrato Administrativo nº 107/2015 
VALOR: R$- 135.893,87 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta e sete centavos).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 13 de julho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 172, DE 13 DE JULHO DE 2016
Exonera, servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o requerimento protocolado sob o n.º 052 de 13 de julho de 2016, na Divisão 
de Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 13 de julho de 2016, o Sr. Mário Sérgio de Araujo, matrícula n.º 1837-6, portador da 
CI/RG n.º 4.267.194-0 – SSP-PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Meio 
Ambiente, com lotação no Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de julho de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
06/07/2016 B.L.G.B.F – F.N.A.S. R$ 1.430,00
12/07/2016 FUNDEB R$ 3.342,43
13/07/2016 FUNDEB R$ 11.639,32
11/07/2016 B.L.  P.S.B. F.N.A.S R$ 12.000,00
13/07/2016 SALARIO EDUCAÇÃO R$ 15.410,28
13/07/2016 R.P.M. XISTO R$ 72,73
13/07/2016 B.L.M.A.C. R$ 17.700,33
Tapira-PR. 13 de julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
08/07/2016 B.L.V.G.S. R$ 101,40
13/07/2016 B.L.V.G.S. R$ 729,26
08/07/2016 B.L.A.T.B. R$ 13.461,00
11/07/2016 B.L. P.S.E.M.E  F.N.A.S. R$ 455,39
Tapira-PR. 13 de julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 38/2016
Tomada de Preços nº. 02/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 
(CONTRATO 0328275-52)
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 02/2016, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS (CONTRATO 0328275-52).
2. ADJUDICAR à empresa TERRAPLENAGEM AGRICOLA PARANÁ LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o Nº. 16.736.655/0001-62 o objeto da licitação acima citada no valor total de R$ 29.775,35 (vinte e nove mil setecentos 
e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).
Tapira, 07 de Julho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 55/2016
ID: 1580
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS 
RURAIS (CONTRATO 0328275-52)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM AGRICOLA PARANÁ LTDA - EPP
CNPJ: 16.736.655/0001-62
VALOR: R$ 29.775,35 (vinte e nove mil setecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
DATA: 07 de Julho de 2016.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 39/2016
Tomada de Preços nº. 03/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 
(CONTRATO 0328276-66)
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 03/2016, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS (CONTRATO 0328276-66).
2. ADJUDICAR à empresa TERRAPLENAGEM AGRICOLA PARANÁ LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o Nº. 16.736.655/0001-62 o objeto da licitação acima citada no valor total de R$ 19.327,62 (dezenove nove mil 
trezentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos).
Tapira, 07 de Julho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 56/2016
ID: 1581
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS 
RURAIS (CONTRATO 0328276-66)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM AGRICOLA PARANÁ LTDA - EPP
CNPJ: 16.736.655/0001-62
VALOR: R$ 19.327,62 (dezenove nove mil trezentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
DATA: 07 de Julho de 2016.PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
29/07/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 058/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGENS, GRAVAÇÕES, REVELAÇÕES, AMPLIAÇÕES, REPRODUÇÃO 
DE SOM E IMAGEM E ENCADERNAÇÕES, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, no 
valor máximo de R$ 72.075,00 (setenta e dois mil e setenta e cinco reais), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 13/07/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
02/08/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Leilão nº 001/2016, que tem como objeto a ALIENAÇÃO DE BENS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO 
PATRIMÔNIO MUNICIPAL CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 222, pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br., ou pelo site: www.terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 13/07/2016.
PAULO ROBERTO GOMES
LEILOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 9264/ 2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e;
Considerando o disposto no inciso X do artigo 24, da Lei 8.666/93, e, artigo 220, II, da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando a justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, que dispõe sobre o interesse 
e necessidade na aquisição de área urbana, estrategicamente localiza, para futura edificação de área coberta, para 
quadra esportiva e que se destinará à prática de esportes dos alunos da Escola Municipal Presidente Kennedy.
Considerando que as áreas a serem avaliadas encontram-se estrategicamente localizadas, ainda frente à inexistência 
de demais áreas disponíveis à venda que possam unificar em área já pertencente ao Município e com instalações 
físicas da mencionada Escola Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores municipais abaixo nomeados:
- ED CARLOS DA SILVA TRINDADE, Matrícula 496, Lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
- JOSÉ CLÁUDIO OLEGÁRIO, Matrícula n° 2945-9, lotado na Secretaria Municipal de Administração.
- JULIO SIMÕES DE LIMA, Matrícula n° 559, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
- HAROLDO DE LIMA, Matrícula n° 11215, lotado na Secretaria Municipal de Finanças.
Para, sob a presidência do primeiro nomeado, integrar a Comissão Municipal para a devida avaliação das seguintes 
áreas:
● ÁREA DE 217,00 m² (duzentos e dezessete) metros quadrados do Lote Urbano nº 11, da Quadra nº 45, situado nesta 
cidade e Comarca de Terra Roxa, com área de 630,00 metros quadrados, com os seguintes limites e confrontações: 
FRENTE: na distância de 14,00 metros com a Rua Engenheiro Doutor Azauri Guedes Pereira; DE UM LADO: Na 
distância de 45,00 metros com o lote nº 10 (dez); DE OUTRO LADO: Na distância de 45,00 metros com o lote nº 12 
(doze); FUNDOS: Na distância de 14,00 metros com o lote 20 (vinte) – matricula nº 4.245. 
- A área a ser avaliada possui os seguintes limites e confrontações:
Frente: Confronta-se com o Lote Urbano nº 11-Rem, numa extensão de 14,00m (quatorze metros).
Fundos: Confronta-se com o Lote Urbano nº 20, numa extensão de 14,00m (quatorze metros).
Lado Direito: Confronta-se com o Lote Urbano nº 12-A, numa extensão de 15,50m (quinze metros e cinqüenta 
centímetros).
Lado Esquerdo: Confronta-se com o Lote Urbano nº 10, numa extensão de 15,50m (quinze metros e cinqüenta 
centímetros).
● ÁREA DE 217,00 m² (duzentos e dezessete) metros quadrados do Lote Urbano nº 12, da Quadra nº 45, situado à 
Rua Engenheiro Azaury Guedes Pereira, nº 1.018, nesta cidade e Comarca de Terra Roxa, com área de 630,00 metros 
quadrados, Inscrição Imobiliária nº 01.01.045.0387.001-11029.9, com os seguintes limites e confrontações: Frente: 
Confronta-se com a Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, numa extensão de 14,00 metros; Fundos: Confronta-se 
com o lote urbano nº 19, numa extensão de 14,00 metros; Lado Direito: Confronta-se com os lotes urbanos nº 13, 14 
e 15, numa extensão de 45,00 metros; Lado Esquerdo: Confronta-se com o lote urbano nº 11 (onze) numa extensão 
de 45,00 metros; Esquina: Encontra-se afastado 43,00 metros da esquina da Rua Engenheiro Azauri  Guedes Pereira 
com a Avenida Presidente Getúlio Vargas – matricula n° 11.169.
- A área a ser avaliada possui os seguintes limites e confrontações:
Frente: Confronta-se com o Lote Urbano nº 12-Rem, numa extensão de 14,00m (quatorze metros).
Fundos: Confronta-se com o Lote Urbano nº 19, numa extensão de 14,00m (quatorze metros).
Lado Direito: Confronta-se com os Lotes Urbanos nº 14 e 15, numa extensão de 15,50m (quinze metros e cinqüenta 
centímetros).
Lado Esquerdo: Confronta-se com o Lote Urbano nº 11-A, numa extensão de 15,50m (quinze metros e cinqüenta 
centímetros).
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na Portaria nº. 9246/2016 de 04/07/2016, publicada no diário oficial do Município de Terra Roxa - PR, Jornal 
Umuarama Ilustrado, no dia 06/07/2016, Edição 10.713, na página C1, onde consta: 
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
leia-se:
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
Terra Roxa-PR, em 13 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

ERRATA
Na Portaria nº. 9248/2016 de 05/07/2016, publicada no diário oficial do Município de Terra Roxa - PR, Jornal 
Umuarama Ilustrado, no dia 06/07/2016, Edição 10.713, na página C1, onde consta: 
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
leia-se:
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
Terra Roxa-PR, em 13 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

ERRATA
Na Portaria nº. 9249/2016 de 05/07/2016, publicada no diário oficial do Município de Terra Roxa - PR, Jornal 
Umuarama Ilustrado, no dia 06/07/2016, Edição 10.713, na página C1, onde consta: 
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
leia-se:
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
Terra Roxa-PR, em 13 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

ERRATA
Na Portaria nº. 9256/2016 de 07/07/2016, publicada no diário oficial do Município de Terra Roxa - PR, Jornal 
Umuarama Ilustrado, no dia 08/07/2016, Edição 10.715, na página B6, onde consta: 
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
leia-se:
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
Terra Roxa-PR, em 13 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

ERRATA
Na Portaria nº. 9257/2016 de 07/07/2016, publicada no diário oficial do Município de Terra Roxa - PR, Jornal 
Umuarama Ilustrado, no dia 08/07/2016, Edição 10.715, na página B6, onde consta: 
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
leia-se:
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
Terra Roxa-PR, em 13 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9265/2016       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9102/2016 em 13/07/2016, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. Creuzimar Firma Falkoswki, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula 443, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença especial a 
partir de 18/07/2016 a 15/10/2016, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 13 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 281/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei complementar nº 008/2014 de 10 de 
setembro de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Cidadão SAMUEL PEREIRA MACHADO, portador do CPF nº 024.231.949-19, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, com símbolo CC-01, conforme a Lei nº 
069/2011, Com nova redação dada pela Lei complementar Municipal nº 008/2014 de 10 de setembro de 2014, a partir 
de 01 de julho de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 13 de julho de 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2015-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9/2015
EXTRATO DE CONTRATO N.º 72/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CONSTRUTORA E. M. KAMI & CIA LTDA 
CNPJ: 00.557.226/0001-98
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 12 
SALAS
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 3.471.828,63 (Três Milhões, Quatrocentos e Setenta e Um Mil, Oitocentos e Vinte e 
Oito Reais e Sessenta e Três Centavos)
FORNECIMENTO: CONFORME MEDIÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2016
DURAÇÃO: 13/07/2016 a 13/07/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 13 de Julho de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
E. M. KAMI & CIA LTDA
EDNO MITSUO KAMI

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº102/2016
Nomeia a Comissão de análise de amostras de itens objeto do Pregão nº. 021 e 022/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Nomear Comissão de análise de amostras de itens objeto do Pregão nº. 021 e 022 do Município de Xambrê.
Art.2º - A Comissão será formada por 03(três) membros servidores pertencentes à Secretaria Municipal de 
Administração, conforme segue:
a)- EDEVALDO DELAI
b)- JOSÉ LUIZ BRANCO
c)- RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS
d)- ANDRE LUIZ SILVA ROCHA
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 13 de julho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILÂNDIA Do sUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2016
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 022/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS, MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA PARA REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS 
CATEGORIZADOS COMO “PESADOS”, CONFORME EDITAL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 10hrs: 00min. (DEZ HORAS) do dia 27/07/2016.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 140.563.15 (cento e quarenta mil quinhentos e sessenta e três reais e quinze 
centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 13 de Julho de 2016.
Gislaine Sincoski.
Pregoeira
 
 

 
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2016 – INEXIGIBILIDADE 
 

 
    Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa C B 
DE OLIVEIRA – CLÍNICA DE PSICOLOGIA - ME, para prestação de serviços aos usuários 
do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de psicologia, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2016 – credenciamento de serviços de 
saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 

 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

038/2016, anexo. Em 13 de julho de 2016.  
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 107/2016
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Declarar vago, devido a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em 01 de julho de 2016, a Servidora 
Municipal Maria Aparecida Alexandre da Silva -   portadora da Cédula de Identidade com RG nº 4.869.400-4, Zeladora 
– cargo de Provimento Efetivo, a qual faz parte do Quadro de Servidores Efetivos desta Empresa desde 01 de agosto 
de 1988, Regime Estatutário, em Conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998  - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, 
com efeitos retroativos a 01/7/2016.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 12 de julho de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

1,00                                   

 De Exercícios 
Anteriores 

 Do Exercício 

 (a)  (b)  (c)  (d)  (e) (f) = (a – (b + c + d + e))
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
Alienação de Ativos da Educação 15.749,33                                  
Aplicação sobre Transferências Constitucionais                21.870,29                  1.039,48                31.147,35 113.307,47                                
Apoio a Crechesw  - Brasil Carinhoso 33.084,35                                  
APSUS - Ampliação do Posto de Saúde São Vicente                75.581,76 385,10                                       
APSUS - Programa  Qualificação Atenção Primária 1.589,92                                    
Atenção Básica                  1.775,80                17.234,71 131.120,07                                
Atenção de Média Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar                  2.262,36 4.825,06                                    
BL Assistência Farmacêutica                63.865,27 63.865,27-                                  
BL Investimentos na Rede de Serviços de Saúde              186.255,60 112.037,61                                
Bloco de Financiamento - Proteção Social Básica - SUAS -                     934,25 26.086,20                                  
Bloco de Financiamento - Proteção Social Especial - SUAS -                     464,89                  2.606,17 3.071,06-                                    
CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º, b                     883,84 2.945,91                                    
Componente para Qualificação Gestão SUAS 11.775,37                                  
Convênio Merenda Escolar - Conta 16.586-7                13.445,06 16.867,55                                  
Convênio para Pavimentação nº 789903/2013 Ministério das Cidades                47.663,93 2.011,90                                    
Convênio SEAB DEAGRO - Recuperação de Trafegabilidade Rural                10.557,23 10.557,23-                                  
Convênio SEDS Nº 032/2014 - AFAAI                  6.000,00                16.880,00 18.336,02                                  
Convênio 341/2013 SEDU/PAM-Pavimentação              103.189,57 

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, CF, art. 149-A                84.156,77 87.944,80                                  
Educação 25% sobre Impostos                  4.507,65                  1.940,64                  3.666,26 31.125,01-                                  
FMAS PVMC - Peti                  1.192,10 1.192,10-                                    
FUNDEB 60% 52.486,88                                  
FUNDEB 40%                  3.711,62 33.221,95                                  
Gestão do SUS 4.564,87                                    
MDE/FNDE/PNATE 14.940,44                                  
MDE/SEED/PNATE                     111,57                19.075,04 30.246,64                                  
Operação de Crédito Paraná Urbano                51.539,14 51.539,14-                                  
Programa PAC 2 nº 204617/2013 - Cobertura de Quadra Pequena 1.523,46                                    
Programa PAC 2 nº 204379/2013 - Construção de Quiadra Escolar              271.594,39 27.308,35                                  
Receita de Alienação de Ativos - Exercício Corrente 31,56                                         
Retenções em Caráter Consignatório ocorridas no Exercício 5.955,65                                    
Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias                  4.321,32                  3.000,00 59.591,77                                  
Salário Educação                  1.171,14                  1.779,50              145.233,09 135.712,87                                
Saúde / 15%                  3.040,35                54.745,22                  4.552,62                64.397,17 93.646,43                                  
Termo de Compromisso 201301901 - Educação - PAR 3.070,68                                    
Vigilância em Saúde                  6.153,49 29.509,99                                  
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)                                        -                    7.944,07              103.383,73              157.838,93           1.064.379,91                                 908.528,39 

Gerenciamento de Trânsito                       85,00 79,22-                                         
Recursos do Tesouro (Descentralizado)                     246,86 246,86-                                       
Recursos Ordinários (Livres)              254.084,06              516.071,12              135.593,31              286.836,23 181.407,76-                                
Taxas - Exercício do Poder de Polícia                     450,00                         0,01                     900,00 29.134,46                                  
Taxas de Prestação de Serviços                     856,48                  9.817,23                26.400,00                     720,00 19.560,30-                                  
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)                                        -                255.187,40              526.423,35              161.993,32              288.456,23 -                               172.159,68 

TOTAL (III) = (I + II)                                        -                263.131,47              629.807,08              319.832,25           1.352.836,14                                 736.368,71 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

1. A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Nota: 

 EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

 RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

Janeiro a Dezembro de 2014

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
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DO EXERCÍCIO) 

 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

1,00                                   

 De Exercícios 
Anteriores 

 Do Exercício 

 (a)  (b)  (c)  (d)  (e) (f) = (a – (b + c + d + e))
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
Alienação de Ativos da Educação 15.749,33                                  
Aplicação sobre Transferências Constitucionais                21.870,29                  1.039,48                31.147,35 113.307,47                                
Apoio a Crechesw  - Brasil Carinhoso 33.084,35                                  
APSUS - Ampliação do Posto de Saúde São Vicente                75.581,76 385,10                                       
APSUS - Programa  Qualificação Atenção Primária 1.589,92                                    
Atenção Básica                  1.775,80                17.234,71 131.120,07                                
Atenção de Média Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar                  2.262,36 4.825,06                                    
BL Assistência Farmacêutica                63.865,27 63.865,27-                                  
BL Investimentos na Rede de Serviços de Saúde              186.255,60 112.037,61                                
Bloco de Financiamento - Proteção Social Básica - SUAS -                     934,25 26.086,20                                  
Bloco de Financiamento - Proteção Social Especial - SUAS -                     464,89                  2.606,17 3.071,06-                                    
CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º, b                     883,84 2.945,91                                    
Componente para Qualificação Gestão SUAS 11.775,37                                  
Convênio Merenda Escolar - Conta 16.586-7                13.445,06 16.867,55                                  
Convênio para Pavimentação nº 789903/2013 Ministério das Cidades                47.663,93 2.011,90                                    
Convênio SEAB DEAGRO - Recuperação de Trafegabilidade Rural                10.557,23 10.557,23-                                  
Convênio SEDS Nº 032/2014 - AFAAI                  6.000,00                16.880,00 18.336,02                                  
Convênio 341/2013 SEDU/PAM-Pavimentação              103.189,57 

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, CF, art. 149-A                84.156,77 87.944,80                                  
Educação 25% sobre Impostos                  4.507,65                  1.940,64                  3.666,26 31.125,01-                                  
FMAS PVMC - Peti                  1.192,10 1.192,10-                                    
FUNDEB 60% 52.486,88                                  
FUNDEB 40%                  3.711,62 33.221,95                                  
Gestão do SUS 4.564,87                                    
MDE/FNDE/PNATE 14.940,44                                  
MDE/SEED/PNATE                     111,57                19.075,04 30.246,64                                  
Operação de Crédito Paraná Urbano                51.539,14 51.539,14-                                  
Programa PAC 2 nº 204617/2013 - Cobertura de Quadra Pequena 1.523,46                                    
Programa PAC 2 nº 204379/2013 - Construção de Quiadra Escolar              271.594,39 27.308,35                                  
Receita de Alienação de Ativos - Exercício Corrente 31,56                                         
Retenções em Caráter Consignatório ocorridas no Exercício 5.955,65                                    
Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias                  4.321,32                  3.000,00 59.591,77                                  
Salário Educação                  1.171,14                  1.779,50              145.233,09 135.712,87                                
Saúde / 15%                  3.040,35                54.745,22                  4.552,62                64.397,17 93.646,43                                  
Termo de Compromisso 201301901 - Educação - PAR 3.070,68                                    
Vigilância em Saúde                  6.153,49 29.509,99                                  
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)                                        -                    7.944,07              103.383,73              157.838,93           1.064.379,91                                 908.528,39 

Gerenciamento de Trânsito                       85,00 79,22-                                         
Recursos do Tesouro (Descentralizado)                     246,86 246,86-                                       
Recursos Ordinários (Livres)              254.084,06              516.071,12              135.593,31              286.836,23 181.407,76-                                
Taxas - Exercício do Poder de Polícia                     450,00                         0,01                     900,00 29.134,46                                  
Taxas de Prestação de Serviços                     856,48                  9.817,23                26.400,00                     720,00 19.560,30-                                  
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)                                        -                255.187,40              526.423,35              161.993,32              288.456,23 -                               172.159,68 

TOTAL (III) = (I + II)                                        -                263.131,47              629.807,08              319.832,25           1.352.836,14                                 736.368,71 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

1. A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

 Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos  
 Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores 

 Demais Obrigaçãoes 
Fianceiras 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA - PR

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Nota: 

 EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

 RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

Janeiro a Dezembro de 2014

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

 DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA  

 DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.304 de 13 de Julho de 2016
SÚMULA - Autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ao Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.150,00 (Um mil, cento e cinquenta reais) para atendimento das 
seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1951 07 001 15.451.1400.2.015 1.803 Indenizações e 
Restituições 4.4.90.93.00 1.150,00
Total Geral 1.150,00
Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Excesso de 
Arrecadação de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).
* Fontes:                 0.1.803 – Conv. Praça Bom Jesus R$ 50,00
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Superávit Financeiro 
verificado no exercício anterior das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais).
* Fontes:                 0.1.803 – Conv. Praça Bom Jesus R$ 1.100,00
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 13 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 
DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1.305 de 13 de Julho de 2016
ALTERA A LEI nº 842, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, E ESTABELECE AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O inciso III art.78 da Lei Municipal nº 842 de 28 de Dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 78............................
III – A contribuição previdenciária do Município, Administração Direta, Indireta e Fundacional, de 21,35% (vinte e 
um vírgula trinta e cinco por cento) sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos de 
cargo efetivo sendo 9,26% (nove vírgula vinte e seis por cento) de custo normal, 2,00% (dois por cento) de custo 
administrativo e 10,09% (dez vírgula zero nove por cento) de custo suplementar  (NR)
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 13 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 
DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
Extrato do Contrato n.º 861/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Univaldo Campaner & Cia Ltda.
Objeto: fornecimento de merenda escolar
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 201.050,00
Data: 13/07/2016

Extrato do Contrato n.º 862/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Márcio de Brito Pissini ME
Objeto: fornecimento de merenda escolar
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 105.600,00
Data: 13/07/2016
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
CONVÊNIO Nº 004/2016
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO E A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTO PARAISO, ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA 
FÁTIMA DA SILVA – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 95.640.736/0001-30, com sede na Avenida Pedro 
Amaro dos Santos, nº. 900, na cidade de Alto Paraíso – PR, doravante denominado ENTIDADE CEDENTE, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal a Senhora MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.137.871 e inscrita no CPF/MF sob o nº 571.048.409-15, residente e 
domiciliada na chácara Nossa Senhora Aparecida, KM 05, Estrada para o Município de Icaraíma, neste Município, 
Comarca de Xambrê e o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTO PARAISO, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 07.393.772/0001-80, com sede na Rua Josué Balthazar Rodrigues, Município de 
Alto Paraíso – PR, entidade mantenedora da Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental 
na Modalidade Educação Especial e que se destina a atividades de associação de defesa de direitos sociais; 
atividades de organizações associativas ligadas à cultura, doravante denominada ENTIDADE CESSIONÁRIA, neste 
ato representado por seu Presidente o Senhor, JOB REZENDE NETO, brasileiro, divorciado, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG nº 395.958 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 281.003.019-72, residente e domiciliado na 
Rua Josué Balthazar Rodrigues, nº. 2045, neste Município de Alto Paraíso – PR, com fundamento no que dispõe 
a autorização legislativa, Lei nº 0239/2012, de 21 de março de 2012, publicada em 22/03/2012, firmam o presente 
convênio, de acordo com as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O referido Convênio tem por objeto a cessão de até 02 (dois) servidores Público Municipal para prestar serviços junto 
à ENTIDADE CESSIONÁRIA com ônus para a ENTIDADE CEDENTE.
CLÁSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA
Fica estabelecido que o presente Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e o ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTO PARAÍSO, com prazo de vigência a partir de 13/07/2016 
a 12/07/2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS
- Ficará a cargo da ENTIDADE CEDENTE o pagamento do piso salarial e as vantagens inerentes ao Cargo dos 
Servidores Cedidos;
- As vantagens provenientes da função a ser desempenhada pelos Servidores cedidos ficarão por conta da Entidade 
Cessionária;
- As remunerações dos Serviços Extraordinários realizados pelos Servidores Cedidos ficarão a Cargo da ENTIDADE 
CESSIONÁRIA; 
- A cessão será precedida de consulta aos Servidores interessados a prestar serviços na ENTIDADE CESSIONÁRIA;
- A lista de servidores interessados a prestar serviços junto a ENTIDADE CESSIONÁRIA, será submetida a esta para 
escolha dos Servidores a serem cedidos;
- O Servidor somente poderá se ausentar do órgão de origem após a publicação do ato de disposição funcional;
- a ENTIDADE CESSIONÁRIA, terá que encaminhar até o 15º dia de cada mês, a Divisão de Recursos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, o Boletim de Frequência, instruído de cópia de documentos abonadores de faltas;  
- os Servidores cedidos deverão protocolar os requerimentos de férias e demais licenças, junto a Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, com a anuência 
da ENTIDADE CESSIONÁRIA;
CLÁUSULA QUARTA
O presente CONVÊNIO só poderá ser distratado por acordo bilateral dos convenentes.
CLÁUSULA QUINTA
Ficando o acordo entre as partes no que diz respeito a visto a fiscalização dos órgãos públicos competentes conforme 
o artigo 95 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe “as entidades governamentais e não governamentais 
referidas no artigo 90, serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares” (ECA, 
1990, pág. 18).
CLÁUSULA SEXTA
Fica eleito o Fórum da Comarca de Xambrê – PR, para nele dirimir todas e quaisquer controvérsia que se fundam 
neste instrumento, que não possam ser solucionadas pelas partes signatárias em caráter amigável.
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de testemunhas.
Alto Paraíso – PR, 12 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.547/2016
SÚMULA:  Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Termo de Cessão e Uso de imóvel com a Secretaria de Estado 
da Educação para funcionamento da ESCOLA ESTADUAL ANÁLIA FRANCO ENSINO FUNDAMENTAL em dualidade 
com a ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL e dá 
outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a celebrar Termo de Cessão e Uso de imóvel com a Secretaria de Estado 
da Educação, CNPJ nº. 76.416.965/0001-21, para funcionamento da ESCOLA ESTADUAL ANÁLIA FRANCO ENSINO 
FUNDAMENTAL, em dualidade com a ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL, da localidade – Jardim Paredão deste Município.  
Art. 2º. O Imóvel objeto da Cessão e Uso de que trata esta Lei é o prédio de uma Escola construído nas Datas 554 
e 555 (quinhentos e cinquenta e quatro e quinhentos e cinquenta e cinco), da quadra “D”, e o pátio da Escola com 
área de 2.000,00 m2, objeto da Matrícula nº. 1.880, FL. 01 DO Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 3º. O Imóvel objeto da Cessão e Uso de que trata esta Lei, será utilizado em dualidade pela ESCOLA ESTADUAL 
ANÁLIA FRANCO ENSINO FUNDAMENTAL com a ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES ENSINO EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, de acordo com a disponibilidade de espaço físico e a demanda de matrículas 
da Rede Municipal e Estadual do Município de Altônia.
Art. 4º. Caberá à Secretaria de Estado da Educação através da direção da Escola Estadual Anália Franco Ensino 
Fundamental em parceria com a Prefeitura Municipal de Altônia através da Direção da Escola Municipal Carlos Gomes 
Ensino Educação Infantil E Ensino Fundamental:
a) Garantir a segurança do imóvel no sentido estrito de inibir furtos, roubos e depredações do imóvel pertencente 
ao patrimônio público;
b)  Atender e informar imediatamente ao NRE de Umuarama e a Prefeitura Municipal de Altônia, situações que 
requeiram soluções emergenciais;
c) Prezar pelo bom relacionamento e convívio pacífico entre a direção das escolas: Escola Estadual Anália Franco 
e Escola Municipal Carlos Gomes e demais integrante da comunidade escolar;
d) Suprir toda equipe de serviços gerais, a cessão de materiais de limpeza, a conservação e higiene para o período 
de funcionamento da Escola Estadual Anália Franco;
e) Promover a manutenção e conservação diária das dependências do imóvel cedido, mantendo–o limpo durante e 
após o término das atividades;
f)  Dividir com o Município o ônus financeiro proveniente de gastos com luz e água;
g)  Garantir que a linha telefônica seja independente, caso seja instalado;
h) Participar com o Município, no mínimo 30% do PDDE, na composição orçamentária devida a despesas com a 
manutenção, os pequenos reparos e a conservação do prédio.
i) Responsabilizar-se pela guarda, proteção e conservação do imóvel, bem como dos bens móveis e, também pelas 
medidas e despesas necessárias ao fiel cumprimento do Termo, sem direito a ressarcimento.
j) Não utilizar o imóvel para outros fins, bem como não transferir o Direito de uso deste imóvel, a qualquer título, 
total ou parcialmente, sob pena do Termo de Cessão e Uso tornar–se sem efeito.
Art. 5º. Eventuais alterações das características físicas do imóvel serão permitidas somente após consulta e 
autorização pela Prefeitura Municipal de Altônia, cujas alterações ficarão incorporadas ao imóvel, sem direito a 
indenização ao final da Cessão e Uso.
Art. 6º. O prazo da Cessão e Uso deste imóvel será por 10(dez) anos, podendo ser renovado ao final da vigência 
desde que o estabelecimento de ensino esteja em regular funcionamento ou poderá ser retomado, a qualquer 
momento, caso se desvirtue o objeto que deu origem ao presente Termo de Cessão.
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 13 dias do mês de Julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.549/2016
SÚMULA:  Autoriza o Executivo Municipal a realizar contratação e cessão de estagiários remunerados à 
DELEGACIA DE POLÍCIA DA COMARCA DE ALTÔNIA e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar e ceder à Delegacia de Polícia de Altônia, através de Termo 
de Cooperação ou outro instrumento legal hábil, estagiários de nível superior.
Art. 2º. O Termo de Cooperação, ou outro instrumento legal de que trata esta Lei, tem por objeto a Contratação 
de estudantes universitários pelo sistema de estágio remunerado pelo Município de Altônia e a disponibilização 
para realização de atividades profissionalizantes, de pesquisa, extensão e atividades complementares para a 
complementação de sua formação acadêmica e jurídica, através de estágio curricular e extracurricular remunerados, 
junto a Delegacia de Polícia da Comarca de Altônia.
Parágrafo Único - Os estudantes deverão estar devidamente matriculados, preferencialmente, no curso de Direito;
Art. 3º. Caberá ao Município:
a) Realizar convênio com as Faculdades e Universidades que tenham interesse em oportunizar aos seus alunos o 
estágio extracurricular remunerado previsto nesta lei.
b) Contratar, remunerar e disponibilizar os estagiários de acordo com a jornada do estágio, nos seguintes termos:
I - O trabalho realizado pelo estagiário tem o objetivo de melhorar o atendimento ao público, bem como proporcionar 
ao acadêmico acompanhamento do atendimento jurídico na unidade policial.
II - Destinar até 2 (duas) vagas para alunos, preferencialmente do Curso de Graduação em Direito, através de 
convênio firmado com o município, com carga horária máxima de 30 (trinta horas) semanais, e remuneração mensal 
de até R$600,00 (seiscentos reais).
b) fiscalizar, junto ao estabelecimento de ensino, o fornecimento do Termo de Concessão de Direito de Estágio (termo 
de compromisso de estágio) aos alunos selecionados que será realizado e supervisionado pela Delegacia de Polícia 
local, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Único. Todos os alunos estagiários deverão ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade.
Art. 4º - Caberá à Delegacia de Polícia:
I – realizar a seleção dos estagiários que preencham as condições previstas nesta lei e no termo de cooperação, nos 
termos da legislação vigente;
II - Possibilitar o acesso dos estagiários, previamente cadastrados, selecionados e contratados pelo Município, nas 
dependências da Delegacia de Polícia;
III - Permitir aos estagiários o acesso aos procedimentos administrativos internos que tenham como relação com a 
tarefa desempenhada pelo estagiário, sempre que não prejudiquem o andamento normal dos processos, e sempre 
que não sejam sigilosos;
IV - Designar funcionário especificamente destinado para supervisionar os estagiários selecionados.
Parágrafo Primeiro. A realização das atividades, objeto do Termo de Cooperação, não prevê remuneração por parte 
da Polícia Civil e tampouco criará vínculo empregatício de qualquer espécie.
Parágrafo Segundo. Os estagiários cedidos não poderão exercer funções policiais exclusivas.
Art. 5º. Os estagiários que forem designados para exercer suas atividades nas dependências da Delegacia de 
Polícia local, através de processo seletivo, deverão preservar o sigilo, mantendo como confidencias as informações 
repassadas pela Polícia Civil, para o desenvolvimento do objeto desta cooperação.
Art. 6º. Caberá ao estagiário fazer o requerimento perante a Universidade, através de sua Faculdade, a fim de solicitar 
o estágio e providenciar a assinatura do Termo de Compromisso, observando as disposições legais e regulamentos, 
bem como aquelas adotadas na solicitação e execução de estágios curriculares e extracurriculares.
Art. 7º. O prazo de duração do Termo de Cooperação será de 2 (dois) anos, a contar da data de assinatura do Termo 
de Cooperação, renovável, automaticamente, por períodos iguais e sucessivos, se nenhuma das partes o denunciar. 
Parágrafo Único. A parte eventualmente interessada na denúncia do Termo de Cooperação, deverá manifestar-se com 
antecedência de 30 (trinta) dias, através de notificação expressa  à outra parte.
Art. 8º. O Município não assume encargo de natureza indenizatória, trabalhista, social, previdenciária, advinda do 
efetivo estágio, aos alunos estagiários.
Art.9º. Os estagiários, bem como os supervisores e/ou orientadores de ensino e pesquisa não terão, para quaisquer 
efeitos e fins de direito, vínculo empregatício com o Município e/ou Polícia Civil do Estado do Paraná.
Art. 10. Os eventuais danos causados a bens móveis, imóveis ou utensílios da Polícia Civil ou de terceiros, ou qualquer 
outro dano extrapatrimonial em decorrência de ação, omissão na forma dolosa ou culposamente, na execução do 
Termo de Cooperação, serão de integral responsabilidade do agente causador, devendo ser apurados por medida 
administrativa integrada pelas partes. Se for caracterizada a responsabilidade do aluno, este responderá na forma da 
lei, devendo os cooperantes acioná-lo.
Art. 11. As despesas decorrentes do presente termo de cooperação serão lançadas pelo Município, sob a funcional 
programática e rubrica do orçamento vigente ou a ser criada por crédito adicional especial, nos termos da legislação 
vigente.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 13 dias do mês de Julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 055/2016
DISPENSA Nº. 009/2016
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Tecidos, Cortinas e Toalhas, em atendimento ao Plano 
de Trabalho – Recursos oriundos do Programa Brasil Carinhoso, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, deste Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: BAZAR DO ADÃO – EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ nº - 84.999.648/0001-03, com sede na 
Rua BRIGADEIRO FARIA LIMA, N 722, Centro, Município de FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 12 de Julho de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.613/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 087/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 087/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços na área de 
fisioterapia, na disponibilização de 01 (um) profissional qualificado em pericias judiciais e espirometria, para atender 
na prevenção de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho, atuando dentro dos programas e ações de segurança 
e saúde do trabalho, em atendimento aos funcionários da Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundo Municipal de 
Saúde, Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários e Fundação Cultural de Umuarama – Pr., tendo 
sido declarada vencedora a empresa RST FISIOTERAPIA E PERICIA LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.614/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 088/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 088/2016 – PMU, que trata da aquisição de equipamentos diversos (estação de trabalho, projetor 
e aparelhos de ar condicionado) que serão utilizados para a estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social 
Especial, deste Município, com recursos do Convênio nº 799529/2013, firmado com o Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate a Fome, tendo sido declarada vencedora as empresas INFATEC -  COMPUTADORES 
LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.615/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 089/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 089/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de produtos 
diversos (gêneros alimentícios, embalagens, picolé, salgados e bolos) e locação de brinquedos e máquinas de 
algodão doce e pipoqueira, para atender as necessidades do Programa Minha Casa Minha Vida – Sonho Meu II, 
deste Município, com recursos do Programa FAR – Fundo de Arrendamento Residencial/ Minha Casa Minha Vida, 
contrato nº 04-246-25/2014, tendo sido declarada vencedora as empresas FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI ME., para 
os lotes 01, 03, 04 e 05 e ADRIANO CARLOS BARBOSA 930.111.139-04, para o lote 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.612/2016
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Memorando n° 548/2016 DRH, datado de 08.07.2016.
R E S O L V E: 
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta de servidores nomeados no cargo de 
Dentista, pelo regime C.L.T. e lotados no Fundo Municipal de Saúde, e aplicar eventual penalidade, com fundamento 
nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992, e os artigos 482, 493 e 494 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: GISLAINE ALVES VIEIRA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.104.254-3– SSP/PR e CPF sob n.º 046.785.849-78, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda;
b) Membro: FERNANDA CAVALCANTE MENEGHETI, ocupante do cargo de carreira de Secretária Escolar, pelo 
regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.727.677-7 SSP/PR, e CPF nº 071.621.879-86, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação;
c) Membro: VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.870.137-1 SSP/PR, e inscrita no CPF n.º 600.628.789-
72, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Suplente: ESTER ANTUNES, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.307.198-2 – SSP/PR e CPF nº 043.835.549-03, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito 
no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 4558/2016 

Protocolo 4558/2016 Notificações 55/2015 e 80/2016 

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

Contribuinte/Razão Social: Dirce Saturnino Lodi Torres, Aparecido Loi, João Luis Lodi, Sandri & 
Silva Ltda ME e José Carlos Lodi 

CPF/MF: 527.541.389-00; 634.217.049-53; 571.438.119-04; 09.580.204/0001-13; 
445860.359-00  

Endereço: Lote nº 8-C-1 e 8-C-2, da subdivisão do Lote nº 08 da Gleba nº 14 Figueira, Umuarama 
- PR 

Inscrição Municipal Imobiliária: 885000 
  

As _____ horas do dia ___ do mês de junho de 2016 fica o contribuinte acima qualificado, notificado do 
lançamento das taxas em quíntuplo, bem como, da aplicação da multa pecuniária, pelo cometimento das 
infrações apontadas no respectivo Auto de Infração. 

 
A autuação neste Auto de Infração deu-se em razão do descumprimento da Lei Complementar nº 380, de 30 
de setembro de 2014, em seu artigo 151, §2º e 155, §3º, no tocante a execução de obra de engenharia de uma 
edificação com aproximadamente 80,00 m² Lote nº 8-C-1 e 8-C-2, da subdivisão do Lote nº 08 da Gleba nº 
14 Figueira, Cidade de Umuarama - PR. 

Lei Complementar nº 380/2014 

“Art. 151. Nenhuma obra de construção civil ou similar, de qualquer espécie, ressalvado os 
casos de isenção, poderá ter início ou prosseguimento sem o pagamento da taxa de que trata esta Seção. 

... 

§ 2º. A taxa será devida em quíntuplo, quando a obra for embargada, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis”. 

“... 

Art. 155. O descumprimento das normas previstas nesta Seção, sujeita o infrator às seguintes 
penalidades, independentemente do previsto no art. 151, § 2º, desta Lei Complementar: 

I - iniciar a construção sem o pagamento das taxas pertinentes: 

a) multa de R$ 1.000,00, para obra até 100,00 m²”; 
 

Assim de acordo com as Notificações nº 55/2015 e 80/2016 da Secretaria de Obras o Autuado iniciou a 
edificação sem possuir o Alvará de Construção e da mesma forma sem o recolhimento das respectivas taxas 
antes do início da obra, ensejando a presente autuação. 

  

O Município de Umuarama é o ente competente para a exigência do referido imposto, conforme artigo 145, II, 
da Constituição Federal de 1988; Artigo 1º do Código Tributário Municipal Lei Complementar nº 380/2014. 

Constituição da República Federativa do Brasil 
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Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

... 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

  
Os acréscimos serão calculados conforme disposto no Art. 203 da Lei Complementar nº380/2014, sendo: 
I - Aos juros moratórios, a serem calculados na base de 1% (um por cento) ao mês, devido a partir do mês 
subseqüente ao do vencimento do débito; 

II - (...), a) multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 10,00% (dez por cento); 
  

NOTA: A atualização monetária se fará pelo Índice Nacional de Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, conforme 
determina o art. 200, do Código Tributário Municipal Lei Complementar nº 380/2014. 

 
Capitulação das penalidades dos itens 1.1, 1.2 e 2 abaixo Valor R$ 

1. Aprovação de projetos de edificações ou de instalações 
particulares: Por m² da área a ser construída: Valor corrigido 
monetariamente de acordo com o artigo Art. 312 da Lei 
Complementar nº 380 com redação dada pela Lei Complementar nº 
387, de 12 de novembro de 2014.  

Valor da 
taxa por m² 

em 2016 

Taxa devida 
em 

quíntuplo. 
Artigo 151, 
§2º da Lei 

Complement
ar nº 

380/2014 

1.1. O lançamento da taxa de aprovação de projeto será em 
quíntuplo, sendo aproximadamente 80,00 m² X R$ 1,35 X 5. 
Artigo 154, item 1 da tabela da discriminação dos valores das 
taxas da Lei Complementar nº 380/2014. 

1,35 540,00 

1.2. O lançamento da taxa de aprovação de projeto de vistoria em 
obra da Vigilância Sanitária. Valor corrigido monetariamente 
de acordo com o artigo Art. 312 da Lei Complementar nº 380 com 
redação dada pela Lei Complementar nº 387, de 12 de novembro 
de 2014. Será devido em quíntuplo, inciso XIX do artigo 168 da 
Lei Complementar nº 380/2014 – Obras por m² de 70,01 a 
100,00 m² R$ 141,32, sendo a obra de aproximadamente 80,00 
m² = R$ 141,32 X 5. 

111,88 706,60 

2. Multa Punitiva por início de execução de obra com aproximadamente 80,00 m² em 
descumprimento ao artigo 155, I, “a” da Lei Complementar nº 380/2014, no valor de R$ 
1.000,00, para obra até 100,00 m² . Valor corrigido monetariamente de acordo com o artigo 
Art. 312 da Lei Complementar nº 380 com redação dada pela Lei Complementar nº 387, de 

1.104,10 
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12 de novembro de 2014 

Discriminação Valor em R$ 

Total Geral da dívida lançado: Taxa+ Multa punitiva 2.350,70 

Fica o autuado intimado a apresentar defesa ou a pagar o tributo, sem os acréscimos legais e demais 
penalidades, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência do presente Auto de Infração, nos termo 
previsto no inciso I, do art. 89, Código Tributário Municipal Lei Complementar nº 380/2014, sendo que a 
aplicação do desconto somente será sobre a multa punitiva.  

  

A Multa Punitiva não permite parcelamento, apenas poderá ser concedido desconto de até 50% para o 
pagamento à vista, dentro do prazo para apresentação da impugnação. 

  

Conformando-se o autuado com o auto de infração e desde que efetue o pagamento à vista até a data 
do vencimento previsto no respectivo auto, renunciando a impugnação e conformando-se o autuado 
com o auto de infração e desde que efetue o pagamento das importâncias da respectiva intimação, o 
valor das multas, exceto a moratória poderá ser reduzida em até 50% (cinqüenta por cento) e o 
procedimento tributário arquivado. Inteligência do inciso I, do art. 89, da mesma  Lei Complementar 
nº 380/2014.   

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO 

Nome:   

CPF/MF:  
Assinatura: 
Data: 

 

 
DECRETO Nº 167/2016  
 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 
de dezembro de 2015. 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art.1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2º.  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
 
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 164.000,00 (cento 

e sessenta e quatro mil reais), conforme indicado no Anexo II. 
 
II - excesso de arrecadação da Fonte 70016 - Aquisição de Veículo SEDS - 

127/2016, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64. 

 
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de julho de 2016. 

 
 

 
MOACIR SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 13/07/2016 

       Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL     
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 
08.244.0012.1059  

Centro de Referência da 
Assist. Social - CRAS - 
Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material 
Per 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

70016  R$      36.000,00    

 
08.244.0012.1059  

Centro de Referência da 
Assist. Social - CRAS - 
Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material 
Per 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

01000  R$        4.000,00    

TOTAL GERAL  R$      40.000,00  
  

         
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS    
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO 

GERAL - S.M.S.P      
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 
15.452.0006.1180  

Aquisição e Instalação de 
Poste para a Iluminação 
Pública 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 00507  R$    155.400,00    

TOTAL GERAL  R$    155.400,00  
  

         
ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS    
UNIDADE:  04.001. - COORDENAÇÃO 

GERAL - S.M.P.A.J      
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 
04.122.0002.2009  Manutenção da Secretaria 

de Assuntos Jurídicos 

3.3.90.36.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

01000  R$        4.600,00    

TOTAL GERAL  R$        4.600,00  
  

         
 TOTAL GERAL                              

200.000,00    

         
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 13/07/2016   

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64   

   
CANCELAMENTO DE DESPESA   

         
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL      
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 
08.244.0012.1058  

Serviço de Convivência - 
Aquisição e Reposição de 
Equipamentos e Material 
Permanente 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

1000  R$        4.000,00    

TOTAL GERAL  R$        4.000,00  
  

         
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS    
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO 

GERAL - S.M.S.P      
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 
15.452.0006.1180  

Aquisição e Instalação de 
Poste para a Iluminação 
Pública 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

00507  R$    100.000,00    

TOTAL GERAL  R$    100.000,00  
  

         
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS      

UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE 
OBRAS      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  
 
15.451.0005.1034  

Extensão de Redes de 
Iluminação Pública 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 00507  R$      55.400,00    
TOTAL GERAL  R$      55.400,00  

  
         
ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS    
UNIDADE:  04.001. - COORDENAÇÃO 

GERAL - S.M.P.A.J      
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR   

 
04.122.0002.2009  Manutenção da Secretaria 

de Assuntos Jurídicos 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

01000  R$        4.600,00    

TOTAL GERAL  R$        4.600,00  
  

         
 TOTAL GERAL                              

164.000,00    

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3.150
De 13 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal Cristian de Araújo Lima, matrícula n°.1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
18,20 e 22/07/2016 06:00
13:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (13/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
   
PORTARIA Nº. 3.151
De 13 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 180,00(cento 
e oitenta reais) ao servidor municipal Bruno Schimidt, matrícula n°.509, ocupante do cargo de motorista, lotado 
na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
18,19 e 20/072016 05:00
18:00 Cascavel Levar pacientes para tratamento de câncer na Uoppecan Cascavel.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (13/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
     
PORTARIA Nº. 3.152
De 13 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02(duas) diárias, sendo duas no valor de R$- 30,00 (trinta reais), totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal, Marcio Henrique Morico, matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, lotado 
na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Maringá, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
18/07/2016 06:00 – 13:00 Maringá Para levar paciente em maringá para  atendimento em saúde.
19/07/2016 11:00– 17:00 Maringá Para levar paciente para consulta em Maringá
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (13/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
     
PORTARIA Nº. 3.153
De 13 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal, Carlos Alberto da Silva, matrícula n°.1605, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Jardim do Ivaí, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
19,21 e 23/07/2016 07:30
16:30 Umuarama Levar pacientes para tratamento de Hemodiálise
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (13/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.154
De 13 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal Valdomiro Serra Bocatto, matrícula n°.238, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS de Vila Formosa, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
18, 19 e 20/07/2016 05:00
18:00 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde em Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Junho de dois mil e dezesseis (13/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.155
De 13 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$- 150,00 (cento e cinquenta reais), e 01(uma) diária, no valor de R$ 
60,00(sessenta reais) totalizando R$- 360,00(trezentos e sessenta reais) ao servidor municipal leonildo Trevizanuto, 
matrícula n°.512, ocupante do cargo de motorista, lotado  na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini,  do Município 
de Douradina para Curitiba, com veiculo próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
18/07/2016  19/07/2016 20/07/2016 12:00
00:00 Curitiba Para conduzir paciente para tratamento de saúde em Curitiba-Pr
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (13/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que em 08.07.2016, houve recebimento de 
crédito no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais),  efetuado na conta nº 22.715-3 da Agência nº 641-6 do 
Banco do Brasil S.A em Guaíra - PR, vinculada a Proposta nº 95725438000113-000,   recebido do Fundo Nacional 
de Saúde, que tem por objeto a construção e instalação da UPA - Unidade Pronto Atendimento, neste Município.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 245/2016
Data: 13.07.2016
Ementa: exonera a pedido Luis Andre de Carvalho do cargo de Agente Comunitário de Saúde – USF 06, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 2535/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor LUIS ANDRE DE CARVALHO, portador da CI RG Nº 10.921.915-0 – 
SESP/PR, do cargo de Agente Comunitário de Saúde – USF 06, a partir do dia 11 de julho de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Agente Comunitário de Saúde USF 06, ocupado pelo servidor, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 11.07.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção
PORTARIA Nº 247/2016
Data: 11.07.2016
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o Processo Digital sob nº 1661/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome /Cargo RG Nº Período  Aquisitivo Período de gozo
Andreia Trebien da Silva /Auxiliar Administrativo 8.603.833-1 SESP/PR 2011/2016 
17.08.2016 a
16.11.2016 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 011/2016
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que em 13.07.2016, houve recebimento de 
crédito no valor de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos mil reais),  efetuado na conta nº 22.685-8 da Agência 
nº 641-6 do Banco do Brasil S.A em Guaíra – Pr., vinculada a Proposta nº 95725438000113001,   recebido do Fundo 
Nacional de Saúde, que tem por objeto a construção de UBS tipo Porte I - Unidade Saúde da Família Loteamento 
Futura, neste Município.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 252/2016 
Data: 13.07.2016
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, por conclusão de Curso 
Superior, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando o Processo Digital sob o nº 2435/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Cleiton Teixeira
/Secretário de Escola  8.532.239-7 SESP/PR
15 18 01.08.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de agosto de 2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLÍMPIA
Estado do Paraná
Avenida Higienópolis, 821  -  CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 
577/0001-04
E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br
Administração 2013/2016
Concorrência Publica - 01/2015.
DECRETO Nº. 82/2016
EXTINGUE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que foi outorgado o uso de bem público municipal à empresa S A MALENTAQUI - 
ME., mediante a celebração do Termo de Concessão de direito Real de uso nº. 001/2015 de 13 
de maio de 2016;
Considerando que a concessão foi outorgada sob a condição de se cumprir o encargo de criar 60 
(sessenta empregos) com 30 (trinta) dias para o inicio das atividades.
Considerando que a empresa concessionária não vem mais cumprindo o encargo assumido, haja 
vista ter encerrado suas atividades.
Considerando a prerrogativa decorrente da cláusula exorbitante que permite a extinção unilateral 
do contrato, independentemente de tutela jurisdicional, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica extinta a concessão de uso do bem público outorgado à S A MALENTAQUI - ME, 
mediante o Contrato de Concessão de direito Real de uso nº. 001/2015, com amparo na Lei 
n.º 1.253 de 12 de fevereiro de 2015, em virtude do inadimplemento do encargo assumido pela 
concessionária  
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Nova Olímpia, Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 13 dias do mês de julho 
do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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LEI N.º 1.303 de 13 de Julho de 2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCICIO DE 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O Orçamento do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
para o exercício de 2017, será elaborado e executado observando 
as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo:
I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III  - a Estrutura dos Orçamentos;
IV  - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V   - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI  - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII  - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII  - as Disposições Gerais.
I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar 
n.º 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, 
resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício 
de 2017, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta  Lei, em 
conformidade com a Portaria n.º 633, de 30 de agosto de 2006-STN.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indiretas constituídas pelas Autarquias, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei 
constituem-se dos seguintes:
Demonstrativo I     -  Metas Anuais;
Demonstrativo II   -  Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III  -  Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV  -  Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V   -  Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI  -  Receitas e Despesas Previdenciárias do 
RPPS;
Demonstrativo VII  - Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita; e 
Demonstrativo VIII -  Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado.
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas 
Metas Fiscais do Município.  
METAS ANUAIS
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores 
Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de 
Referência 2016 e para os dois seguintes.
§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2017, 2018 e 2019 deverão 
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de 
caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, 
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou 
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, 
utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos 
pela Portaria n.º 633/2006 da STN.
§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a 
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, 
multiplicados por 100.
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR
Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre 
as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, 
de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores 
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 
inferior a cinqüenta mil habitantes se restringe àqueles que tenham 
elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2015.
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III 
- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, 
Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar 
instruídas com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da Política Econômica Nacional.
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 
inferior a cinqüenta mil habitantes se restringe àqueles que tenham 
elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2015.
§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-
se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do 
Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação 
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do 
patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com 
a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser 
reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos 
regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. 
O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos 
e onde foram aplicados.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação 
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea “a”, 
do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira 
e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos 
exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias 
do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 633/2006-STN, estabelece 
um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando 
por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do 
RPPS.
Único - A Portaria n.º 633/06 alterou o Anexo de Avaliação da Situação 
Financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção do Fundo de Previdência, 
incluindo campos demonstrativos dos repasses da contribuição patronal, 
que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no 
Fundo, em cumprimentos às Portarias n.º 688, 689/05 e 338/06 – STN, que 
criou as Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias e a modalidade 
de aplicação Direta de Órgãos, Fundos e Entidades.  
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique 
a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não 
propiciar desequilíbrio das contas públicas. 
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota 
ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam 
ao tratamento diferenciado.
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.
Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios.
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das 
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão 
de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar 
a criação de despesas de caráter continuado.
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO 
NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS 
RECEITAS E DESPESAS.
Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo 
de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo 
que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas 
nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com 
as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 633/2006-STN, 
a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores 
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três 
exercícios anteriores e das previsões para 2017, 2018 e 2019.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO PRIMÁRIO.
Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os 
níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou 
seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas 
não-financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá 
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das 
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às 
normas da contabilidade pública.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL.
Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal 
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido 
o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar 
Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada 
às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, 
resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente 
da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações 
de créditos e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes 
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios 
anteriores e da projeção dos valores para 2017, 2018 e 2019.  
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2016 serão definidas e demonstradas no Plano 
Plurianual de 2014 a 2017, compatíveis com os objetivos e normas 
estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2017 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas 
nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em limite à 
programação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de 
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas 
e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e 
será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 
estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.
Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as Receitas e Despesas 
de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a 
Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, 
desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, 
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos 
nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de 
que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá 
todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2017 obedecerá entre outros, 
ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, 
abrangendo o Poder Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, 
Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).
Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 
2017 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução 
nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 
da LRF).
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da 
Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal 
colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os 
estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as 
respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).
Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento 
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário 
e nominal, o Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional as 
suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo 
de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes 
necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I  -  projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias;
II  - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III  - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV  - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades. 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de 
empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada 
fonte de recursos.
Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação 
à Receita Corrente Líquida, programadas para 2017, poderão ser 
expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2016 (art. 
4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei.
Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta 
Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos 
da Reserva de Contingência e também, se houver do Excesso de 
Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2016.
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.
Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2017 destinará recursos para 
a Reserva de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas Correntes 
Líquidas previstas e 30% do total do orçamento de cada entidade para a 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e 
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme 
disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, 
art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem, poderão ser utilizados por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.  
 Art. 27 - Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de ato próprio, 
a alterar as metas físicas e financeiras das ações previstas no Anexo I 
desta Lei, para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com as 
modificações efetuadas na Lei Orçamentária Anual para 2017.
Art. 28. A transposição, ajuste de fontes, superávit por fonte, alteração de 
modalidade, remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por 
Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Ato da 
Mesa Executiva da Câmara Municipal âmbito do Poder Legislativo (art. 
167 VI da Constituição Federal).
Art. 29. A inclusão, exclusão ou alteração das metas físicas e financeiras 
constantes no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de 
seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as 
modificações conseqüentes, mediante Decreto do Poder Executivo.
Art. 30. A autorização prevista nos artigos 28 e 29 não abrange o limite de 
abertura de créditos adicionais suplementares do art.26 desta Lei.
 Parágrafo único:  A autorização contemplada no caput deste artigo, é 
extensiva às programações orçamentárias dos Fundos, dos Órgãos da 
Administração Indireta e da Seguridade Social.
Art. 31 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão 
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, 
§ 5º da LRF).
Art. 32 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira 
das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para as 
Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 33 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2016 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens 
e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer 
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo 
único e 50, I da LRF).
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Art. 34 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2017, 
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito 
de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 35 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas a títulos de “subvenções sociais ”, beneficiará somente aquelas 
de caráter associativa e cooperativa, educativo, assistencial, recreativo, 
cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento 
do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica 
(art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados 
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 
Art. 36 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 
trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que 
abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2017, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado 
no item I do art. 24 da Lei n.º 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 
16, § 3º da LRF).
Art. 37 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência 
voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 38 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, 
acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da 
LRF).
Art. 39 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 
para 2017 a preços correntes.
Art. 40 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para 
cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria 
STN n.º 163/2001.
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos entre os Projetos, Atividades ou Operações especiais, poderão 
ser feitas por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo 
e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito Legislativo.
Art. 41 - Durante a execução orçamentária de 2017, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma 
de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2016 (art. 167, I da Constituição Federal).
Art. 42 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas 
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final 
do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 43 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2017 serão objeto de 
avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e avaliar seus custos 
e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 44 - A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de 
Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas 
Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura 
do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).
Art. 45 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).
Art. 46 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).
Art. 47 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para a amortização 
da dívida publica e pagamento da despesa decorrente de débitos 
refinanciados, inclusive com a Previdência Social. 
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 48 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2017, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, 
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na 
forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II 
da Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2017.
Art. 49 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2016, 
Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente 
Líquida, a despesa verificado no exercício de 2016, acrescida de 5%, 
obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente 
Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).    
Art. 50 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras 
pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 
95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, 
V da LRF).
Art. 51 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir 
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos 
na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
I  - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II  - eliminação das despesas com horas-extras;
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 52 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que 
trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades 
ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no 
Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades 
próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os 
casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de 
servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa 
que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos 
de Terceirização”.
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTARIA
Art. 53 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder 
ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses 
benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem 
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício 
em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).
Art. 54 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo 
como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 55 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício 
de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, 
somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 
14, § 2º da LRF).
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 56 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que 
a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período 
legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir 
o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção 
até o início do exercício financeiro de 2017, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a 
sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 57 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados 
por insuficiência de tesouraria.
Art. 58 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por 
ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 59 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com 
o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração 
direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência 
ou não do Município. 
Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando 
as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 
AOS 13 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal  
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